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Resumo: Delineiam-se as grandes l inhas de um modelo de anál ise das 
exper iências do desemprego, prestando-se part icular  atenção a um dos seus 
pi lares:  os mediadores de compensação .  No âmbito dos mediadores de 
compensação  anal isa-se a função que o Estado socia l  desempenha na 
organização de estratégias de adaptação à pr ivação de emprego por parte 
dos(as)  desempregados(as)  da Cerâmica Estaco. A posição fulcral  que 
desempenha o Estado social  permite,  para o caso em anál ise,  que se 
perspect ive o desemprego de meia- idade como um acontecimento  que 
compromete a capacidade dos indivíduos para assegurar  a sua autonomia 
f inanceira e que ampl i f ica a função socia l  do Estado. 

 
 
 

-  Entrevistador:  E em relação ao seu dia-a-dia,  quais foram as 
grandes al terações? 
-  E. P.:  Em relação ao meu dia-a-dia… Mudou tudo. É estar  em 
casa a olhar para as paredes. Às vezes tenho coisas para fazer 
e não me apetece fazer nada. Uma pessoa f ica um bocadi to 
t raumatizada. Sem emprego, sem [subsídio de] desemprego, 
sem dinheiro,  sem nada… É só o meu marido a trabalhar.  
-  Entrevistador:  Ficou dependente… 
- E.  P. :  Completamente.  Dependente de tudo. Até da noi te v ir  
depressa para eu me esquecer.   

Entrevista com ex-trabalhadora da Estaco  

 

 

1.  Introdução 

Vinte e cinco de Outubro de 2005. O local  é Coimbra. A zona industr ia l  da 

Pedrulha, para ser  mais exacto. Pelo menos o que dela resta.  A s i tuação: um 

plenár io de ex- trabalhadores das Cerâmicas Estaco, Estatuár ia Art ís t ica,  SA..  

Quatro anos passaram sobre a fa lência da Estaco. O suf ic iente para essa se tornar  

i r reconhecível .  A maquinar ia fo i  removida, as instalações esvaziadas e 

vandal izadas. Da Estaco resta apenas uma carcaça de cimento e ferro.  De 

qualquer modo, não são fest ivas as razões que levaram à organização do plenário 

e,  neste sent ido,  o cenár io não poder ia ser mais adequado. Um grupo de homens e 
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mulheres encontra-se já reunido em torno do delegado sindical .  Progressivamente, 

vai-se fazendo si lêncio.  De onde decorre o plenár io,  avista-se a Tr iunfo.  Outra 

fábr ica- fantasma  de paredes orgulhosamente erguidas. Outra fábr ica enorme, vazia 

e s i lenciosa… 

 

O plenár io in ic ia-se. Trata-se de assinalar a data, de dar conta do que se passou 

nos úl t imos anos,  das conquistas e das derrotas,  das expectat ivas e das demoras, 

da def in ição de novas formas de luta.  A palavra de ordem é “perseverança”. 

Continuar a lutar .  Não desist i r .  Não agora, depois de tudo quanto se fez,  de tanto 

tempo que se esperou. Há dívidas por saldar e fer idas por sarar .  Nos rostos 

dos(as)  ex- trabalhadores(as) , o que perpassa, porém, é decepção e cept ic ismo. 

Cansaço, também. O cansaço das lutas vãs e das esperanças despedaçadas.  

 

A histór ia da Estaco poder ia contar-se em poucas l inhas.  Nascimento, v ida e 

morte.  Uma visão l inear da sua tra jectór ia que deixar ia necessariamente escapar 

as vidas da vida  da Estaco. As v idas que, como num eco, se prolongam para além 

da sua falência.  

 

E agora? Esta será, ta lvez, uma das perguntas que o desemprego imediatamente 

susci ta.  Para uma grande parte dos(as)  ex- trabalhadores(as) a fa lência da Estaco 

surge num momento cr í t ico da sua tra jectór ia de v ida.1 Dizer que são velhos de 

mais para arranjar trabalho e  novos de mais para a reforma  tornou-se num lugar 

comum. Um lugar comum que adquire, porém, novos contornos, quando se sabe 

que “a barreira dos 45 anos parece const i tu ir  o ponto de viragem no 

comportamento do mercado de trabalho face ao recrutamento”  (Centeno, 2003: 43) 

e que os adul tos de meia- idade const i tuem o grupo que maiores di f iculdades 

encontra para ul t rapassar uma si tuação de transição nos seus percursos 
                                                      
1 Os  dados  de  que d i spunha  o  S ind ica to  dos  T raba lhadores  das  Indús t r i as  de  Cerâmica ,  C imentos ,  
Cons t rução ,  Made i ras ,  Mármores  e  S imi la res  da  Reg ião  Cen t ro  perm i t i u -nos  t raça r  um per f i l  dos (as )  
ex - t raba lhadores (as )  da  Es taco .  No momento  da  fa lênc ia ,  es tes (as )  s i tuavam-se ,  ma io r i ta r iamen te ,  
nos  g rupos  e tá r ios  que  vão  dos  50  aos  55  anos ,  dos  45  aos  50  e  dos  40  aos  45 ,  s i t uando-se ,  po is ,  
agora ,  naque les  que  vão  dos  55  aos  60  anos ,  dos  50  aos  55  e  dos  45  aos  50 .  A  g rande  ma io r i a  
dos (as )  ex - t raba lhadores (as )  t i nha  en t re  20  e  30  anos  de  se rv i ço  na  Es taco  e  ba ixos  n íve is  de  
hab i l i t ações .  A lém d i sso  a  sua  exper iênc ia  de  t raba lho  resumia -se  quase  exc lus i vamente  à  Es taco .  
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prof issionais (Centeno et al . ,  2001; 2003; Rémil lon, 2006).2 Anuladas a segurança 

e a estabi l idade de um emprego que se ju lgava conservar até ao f inal  da vida 

act iva, o que resta àqueles(as)  que detêm escassos recursos de empregabi l idade? 

De que forma é viv ido o desemprego? Que estratégias de adaptação ou de reacção 

susci ta? De que forma os indivíduos organizam as suas vidas na sequência de um 

acontecimento desta natureza? 

 

O desemprego é um acontecimento complexo, como são complexas as vivências do 

desemprego e as lógicas de acção desenvolvidas pelos indivíduos para l idar  com o 

desemprego. Se o desemprego se resume muitas vezes a uma questão de 

números, a verdade é que estes tendem a tornar opacas a heterogeneidade de 

s i tuações de desemprego e de vivências do desemprego, da mesma maneira que 

as anál ises centradas exclusivamente nos(as) desempregados(as) 3 tornam opacos 

os factores, muitas vezes alheios aos indivíduos, que condic ionam as si tuações de 

e as vivências do desemprego. O object ivo consiste aqui em procurar  dar conta de 

alguns dos factores que condicionam as vivências e as lógicas de acção dos(as)  

desempregados(as),  tendo por base um modelo de anál ise que assenta em dois 

p i lares pr inc ipais:  os factores de vulnerabi l idade e os mediadores de compensação .   

 

2. Modelo de análise das experiências do desemprego: factores de 

vulnerabil idade e mediadores de compensação 

Os factores de vulnerabi l idade  resul tam da interacção entre factores de 

vulnerabi l idade extr ínseca ,  que se reportam aos espaços socia is  de ancoragem das 

exper iências do desemprego e aos efei tos de contexto  (Demazière, 1995),  e 

factores de vulnerabi l idade intr ínseca ,  que se reportam às caracter ís t icas sociais 

dos indivíduos e às suas tra jectór ias prof iss ionais.  Os mediadores de 

compensação ,  por  sua vez, d izem respeito às protecções e aos recursos 
                                                      
2 Nas  cons iderações  sobre  os (as )  desempregados(as )  de  me ia - i dade  te remos  po r  base  um es tudo ,  
rea l i zado  sob a  coordenação  de  L .  Centeno  (2001) ,  sob re  Os Traba lhadores  de  Me ia  Idade Face  às  
Rees t ru tu rações  e  Po l í t i cas  de  Ges tão  de  Recursos  Humanos ,  no  qua l  se  op tou  po r  s i tua r  a  
me ia - i dade  no  g rupo  e tá r io  dos  demas iado  ve lhos  pa ra  se rem cons ide rados  ac t i vos  no rma is  e  a inda  
demas iado  jovens  pa ra  te rem acesso aos  mecan ismos  lega is  de  cessação an tec ipada de  ac t i v idade .  
3 A  re fe rênc ia  a  ambos  os  sexos  tem por  i n tenção  re fo rça r  o  fac to  do  desemprego  a t ing i r  i gua lmen te  
homens  e  mulhe res .   
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assegurados aos(às) desempregados(as)  — pr inc ipalmente pelo Estado socia l  — 

e/ou mobi l izáveis pelos(as)  desempregados(as)  — através das suas redes sociais , 

por exemplo — para fazer frente à pr ivação de emprego.4  

 

Tendo por base o modelo de anál ise enunciou-se a seguinte hipótese de part ida: 

part indo do pressuposto de que as exper iências do desemprego podem ser 

consideradas à luz da acção, a pr ior i  negat iva, dos factores de vulnerabi l idade  e 

da acção, a pr ior i  posi t iva,  dos mediadores de  compensação ,  quanto maior  for  a 

probabi l idade dos factores de vulnerabi l idade extr ínseca  e dos factores de 

vulnerabi l idade intr ínseca  agirem cumulat ivamente e interact ivamente como 

desvantagens e quanto mais escassos forem as protecções e os recursos 

assegurados aos(às) e mobi l izáveis pelos(as) desempregados(as)  para enfrentar  a 

s i tuação de desemprego, maior será a probabi l idade de ver associado às 

exper iências do desemprego um conjunto de efei tos negat ivos, entre os quais se 

destacam o prolongamento do período de inact iv idade (desemprego de longa 

duração),  a marginal ização e/ou exclusão do mercado de trabalho, a pr ivação 

f inanceira e a acentuação da dependência re lat ivamente ao Estado socia l  e/ou às 

redes socia is de proximidade. 

 

Neste ar t igo prestar-se-á part icular  atenção à acção de um dos pi lares do modelo 

de anál ise,  os mediadores de compensação ,  e,  concretamente, ao papel que o 

Estado socia l  ocupa na organização de estratégias de adaptação à pr ivação de 

emprego por parte dos(as)  desempregados(as) .   

 

Na definição dos mediadores de compensação inspirámo-nos no estudo comparativo 

de D. Gallie e S. Paugam (2000; 2000a; 2000b) sobre as experiências do desemprego 
                                                      
4 L .  Lo ison  (2000)  reco r re  à  noção  de  mecan ismos  compensa tó r ios  do  desemprego  pa ra  se  re fe r i r  
aos  apo ios  p res tados  pe la  famí l i a  e  res tan tes  redes  soc ia i s  para  co lma ta r  os  e fe i tos  nega t i vos  do  
desemprego  no  con tex to  po r tuguês  de  um semi -Es tado-p rov idênc ia  (Santos ,  1993) .  P re fe r imos ,  pe la  
nossa  pa r te ,  a  noção  de  med iadores  de  compensação  po r  nos  pa recer  ma is  ap ta  a  rea lçar  que  não 
se  encon t ra  sub jacen te  à  ex is tênc ia  des tes  recu rsos  e  p ro tecções  a  sua  ac t i vação  au tomát i ca  em 
caso  de  necess idade .  Como d i z  B .  S .  Santos  (1994 :  93 ) ,  “a  so l i da r iedade é  ta l vez  ma is  uma 
consequênc ia  do  que  uma causa .  Se  não  es t i ve rem rea l i zadas  as  cond ições  que  to rnam poss íve l  o  
seu  exerc íc io ,  es ta  não  ocor re rá ,  po r  ma is  u rgente  que  se ja  o  seu  exe rc íc io ”  ou ,  a  oco r re r ,  poderá  
não  passar  de  uma so l i da r iedade  p recár ia .  
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na Europa. Os autores partem da ideia de que o desemprego não pode ser 

considerado como algo homogéneo, mas antes como um fenómeno que ocorre no 

quadro de estruturas económicas, sociais e polít icas particulares e que, 

consequentemente, terá diferentes dinâmicas em diferentes espaços nacionais (Gallie; 

Paugam, 2000a: 2). A heterogeneidade das experiências do desemprego à escala 

europeia é, assim, restituída pela análise dos efeitos diferenciados provocados pela 

especificidade das relações entre estruturas: a) polít ica (o Estado social); b) social (as 

protecções de proximidade); e c) económica (o Mercado). O principal objectivo dos 

autores consiste em identif icar as implicações e os impactos destes factores de 

regulação do desemprego nas experiências do desemprego, salientando que, embora 

se possam isolar os seus efeitos particulares, será a configuração específica das suas 

interconexões que originará diferenças significativas em termos de experiências do 

desemprego, ou seja, a configuração de experiências do desemprego mais ou menos 

excludentes resultará da acção dos diferentes modelos de regulação social do 

desemprego em presença no seio de cada território nacional. 5 

 

Não se trata,  porém, aqui ,  de procurar  nos t ipos- ideais ident i f icados por D. Gal l ie e 

S. Paugam aproximações ao modelo de regulação socia l  do desemprego  que v igora 

em Portugal ,  mas antes de ident i f icar  a função que desempenham os elementos 

const i tut ivos dos mediadores de compensação  na organização de estratégias de 

                                                      
5 Os  au to res  iden t i f i cam,  a  n íve l  eu ropeu ,  t rês  mode los  de  regu lação  do  desemprego :  o  mode lo  
púb l i co  ind iv idua l i s ta  (pub l i c  i nd iv idua l i s t  mode l )  (Pa íses  Escand inavos ) ,  o  mode lo  de  
responsab i l i dade  pa r t i l hada  (shared  respons ib i l i t y  mode l )  (A lemanha ,  F rança e  Re ino -Un ido ) ,  e  o  
mode lo  fam i l i s ta  ( f ami l i a l i s t i c  mode l )  (Pa íses  da  Europa  do  Su l ) .  Em l i nhas  gera i s ,  o  mode lo  púb l i co  
i nd i v idua l i s ta  f unda-se  na  responsab i l i zação  soc ia l  pe lo  p rob lema do  desemprego  e  pe la  p ro tecção 
púb l i ca  dos (as )  desempregados(as ) .  Es ta  assunção requer  a  ex i s tênc ia  de  um mode lo  de  bem-es ta r  
que  assegure  aos (às )  desempregados(as )  recu rsos  independen temente  da  sua  pa r t i c ipação  no  
mercado  de  t raba lho   e  i ndependentemente  da  sua  inse rção  re lac iona l .  O  mode lo  f ami l i s ta  re je i t a  a  
exc lus i va  responsab i l i dade  co lec t i va  pe lo  desemprego  e  co loca  a  ên fase  na  responsab i l i dade  da  
famí l i a  pa ra  assegura r  p ro tecção  aos  seus  membros .  Ma is  p rob lemát ico  é  o  mode lo  de  
responsab i l i dade  pa r t i l hada  (shared  respons ib i l i t y  mode l ) .  Nes te  mode lo  a  responsab i l i dade  pe lo  
desemprego  é  mais  v incadamente  a t r ibu ída  aos  ind iv íduos  e  a  responsab i l i dade  pe la  sua p ro tecção 
repar te -se  pe lo  Es tado-Prov idênc ia  e  pe la  Famí l i a ,  podendo se r  o  âmbi to  e  o  a l cance  de  cada um 
de les  d i fe ren temente  de f in ido .  As  responsab i l i dades  podem ser  s imu l tâneas ,  com o  púb l i co  a  
assumi r  n íve is  mín imos  de  p ro tecção  e  a  famí l i a  n íve is  ma is  e levados ,  ou  repar t i das  pe lo  tempo ,  
com o  púb l i co  a  assumi r  encargos  numa p r ime i ra  fase ,  cabendo  em segu ida  às  famí l i as  
assegura rem p ro tecção  aos  seus  membros  pe lo  res tan te  pe r íodo  de  desemprego .  A  res t r i ção  no  
acesso ,  nos  mon tan tes  e  na  du ração  das  p res tações  de  desemprego  re f l ec tem,  po r  pa r te  do  Es tado 
e  das  suas  ins t i t u i ções ,  uma a t i t ude  de fens iva  re la t i vamente  ao  po tenc ia l  e fe i to  d i ssuasor  que 
podem te r  n íve is  de  p ro tecção  mais  e levados  na  re in teg ração  dos (as )  desempregados(as )  no  
mercado  de  t raba lho .  Por  ou t ro  l ado ,  o  pape l  res idua l  a t r i bu ído  à  famí l i a  imp l i ca  que  a  
responsab i l i dade  pe los (as )  desempregados(as )  não  se rá  uma das  responsab i l i dades  que  es ta  
espera r ia  te r  de  assumi r .  
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adaptação à pr ivação de emprego. São t rês os elementos que compõem os 

mediadores de compensação  e cujas inf luências foram objecto de anál ise: o Estado 

socia l ,  a sociedade-providência ou redes socia is ,  e as act iv idades de subst i tu ição .   

 

Para c lassi f icar  a acção dos Estados-providência nacionais,  D. Gal l ie e S. Paugam 

consideram exclusivamente a esfera de providência estatal  l igada à protecção na 

eventual idade de desemprego (medidas de reparação na eventual idade do 

desemprego, passivas e act ivas)  e ident i f icam, a nível  europeu, quatro t ipos- ideais 

de regimes de protecção (unemployment wel fare regimes ) :  1)  o regime 

sub-protector  (sub-protect ive) ;  2) o l iberal-mínimo ( l iberal-minimal) ;  3)  o or ientado 

para o emprego (employment-centered) ;  e 4)  o regime universal (universal is t ic ) .6 

 

Segundo os autores,  o t ipo- ideal de regime de protecção mais próximo da real idade 

dos países do sul  da Europa (Portugal,  Grécia,  I tá l ia e Espanha) é o sub-protector ,  

que se caracter iza pelos seguintes aspectos: o acesso às protecções depende 

for temente da part ic ipação no mercado de trabalho; abrange um número reduzido 

de benefic iár ios; oferece um nível  mínimo de protecção; as prestações são baixas; 

investe fracamente em polí t icas act ivas de emprego; é o regime relat ivamente ao 

qual  a probabi l idade dos benef ic iár ios se confrontarem com di f iculdades 

económicas graves ou v iverem abaixo do l imiar  de pobreza é maior;  e onde, 

                                                      
6 Para  s i tua r  os  reg imes  de  p ro tecção  na  even tua l i dade  de  desemprego  re la t i vamente  às  d i fe renças  
en t re  Es tados -p rov idênc ia  eu ropeus ,  os  au to res  reco r rem a  t rês  c r i t é r ios ,  a l i ás ,  s im i la res  àque les  a  
que  G.  Esp ing -Andersen (1990)  reco r re  pa ra  c lass i f i ca r  os  reg imes  de  bem-es ta r  ( l i be ra l ,  
conservador  ou  co rpora t i v i s ta ,  un ive rsa l  ou  soc ia l -democra ta ) .  O  p r ime i ro  c r i t é r io  repor ta -se  à  
na tu reza  e  à  ex tensão  dos  d i re i tos  soc ia i s  assegurados  aos  c idadãos  independen temente  da  sua 
pa r t i c ipação  no  mercado  de  t raba lho ,  ou  se ja ,  ao  ma io r  ou  menor  g rau  de  desmercador i zação .  O 
reg ime de  p ro tecção  mais  p róx imo  des te  c r i t é r io  será  o  un ive rsa l ,  enquan to  que  o  ma is  d i s tan te  
se rá  o  reg ime sub-p ro tec to r .  O  segundo  c r i t é r io  base ia -se  na  d i s t i nção en t re  mode los  bever idg ianos  
e  b i smark ianos ,  fundando-se  a  p ro tecção ,  pa ra  o  p r ime i ro ,  na  noção  ampla  de  c idadan ia  e  pa ra  o  
segundo  na  pa r t i c ipação  em ac t i v idades  p rodu t i vas .  Enquanto  o  reg ime or ien tado  para  o  emprego  
se  ap rox ima ma is  de  uma concepção b i smark iana ,  o  reg ime un ive rsa l  ap rox ima-se  mais  de  uma 
concepção  bever idg iana.  Quer  o  reg ime  sub-p ro tec to r ,  quer  o  l i be ra l -mín imo  não  se  revêem 
in te i ramen te  nem numa nem nou t ra  concepção.  F ina lmen te ,  os  Es tados -p rov idênc ia  d i fe rem 
igua lmen te  em te rmos  do  g rau  de  des fami l i a r i zação,  a  p ro tecção assegurada  independen temente  da 
in teg ração  soc ia l  ou  a  au tonomia  face  aos  apo ios  fami l i a res .  Re la t i vamente  a  es te  c r i t é r io  o  reg ime 
un ive rsa l  é  aque le  que  adqu i re  ma ior  des taque .  Quan to  à  d i s t r i bu ição  dos  pa íses  eu ropeus  po r  
es tes  reg imes ,  os  pa íses  da  Europa  do  Su l  es tão  ma is  p róx imos  do  reg ime sub-p ro tec to r .  A  I r l anda 
e  o  Re ino -Un ido  são  os  pa íses  mais  p róx imos  do  reg ime l i be ra l -mín imo .  A  F rança ,  a  A lemanha ,  a  
Ho landa  e  a  Bé lg i ca  ap rox imam-se  mais  do  reg ime or ien tado  pa ra  o  emprego  e  a  D inamarca  e  a  
Suéc ia  são  os  mais  p róx imos  do  un iversa l .  
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dependendo do nível  de desenvolvimento económico, a probabi l idade do 

desemprego se prolongar é igualmente elevada (Gal l ie;  Paugam, 2000a: 5) .   

 

O regime de protecção no desemprego terá um efei to decisivo na pr ivação 

f inanceira. Assim, num dos pólos encontra-se o regime universal  — mais 

abrangente, com níveis de protecção mais e levados e por períodos mais longos — 

e,  no pólo oposto, os regimes l iberal-mínimo  e sub-protector ,  com níveis de 

protecção reduzidos e re lat ivamente aos quais é de esperar a experiência de 

maiores di f iculdades f inanceiras por parte dos(as) desempregados(as)  (Gal l ie;  

Paugam, 2000b: 352).  

 

O segundo factor  de regulação social  do desemprego  reporta-se directamente à 

protecção de carácter  societal  — sol idar iedades famil iares e de proximidade — e 

baseia-se,  por um lado, no grau de integração social  dos(as) desempregados(as) e, 

por  outro,  na efect iva capacidade da providência societal  para assegurar  apoio 

mater ia l  e/ou afect ivo e evi tar,  deste modo, o isolamento socia l  dos(as) 

desempregados(as).  Na anál ise de D. Gal l ie e S.  Paugam, o impacto da protecção 

societal  nas exper iências do desemprego foi ,  pois,  equacionado em termos de 

integração socia l  e isolamento socia l .  A integração social  levanta uma questão 

fundamental :  a de saber se o desemprego se faz acompanhar de um 

enfraquecimento ou mesmo de uma ruptura com as redes socia is  de apoio. Ruptura 

essa que conduzir ia ao isolamento dos(as)  desempregados(as)  e que di f icul tar ia o 

acesso a diversas formas de apoio, nomeadamente f inanceiros e relat ivos a 

informações sobre oportunidades de emprego, o que reforçaria, por sua vez, o 

processo de marginal ização do mercado de emprego (Gall ie; Paugam, 2000b: 361). 7  

 

                                                      
7 O  g rau  de  in teg ração  soc ia l  e  de  i so lamento  soc ia l  dos (as )  desempregados(as )  fo i  ava l i ado  a  
pa r t i r :  1 )  da  sua  pa r t i c ipação  na  v ida  soc ia l  em t rês  es fe ras  de  soc iab i l i dade :  p r imár ia  (ag regado 
fami l i a r  e  famí l i a  ma is  p róx ima) ;  secundár ia  (amigos  v i z inhos  e  membros  da  famí l i a  fo ra  do 
ag regado  fami l i a r ) ;  e  te rc iá r ia  (pa r t i c ipação  em o rgan izações  e /ou  assoc iações ) ;  2 )  do  seu  bem-
es ta r  sub jec t i vo ;  e  3 )  das  a t i t udes  soc ia i s  em re lação  ao  desemprego .  Por  razões  que  se  to rna rão  
exp l íc i tas  ma is  ad ian te ,  p res ta -se  aqu i  pa r t i cu la r  a tenção  às  so l i da r iedades  fami l i a res  e  à  re lação  
Es tado-Famí l i a  na  p ro tecção  aos (às )  desempregados(as ) .  
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Part indo da hipótese de que a natureza da estrutura famil iar  terá efei tos decis ivos 

ao nível  da protecção dos(as)  desempregados(as) ,  o pr imeiro cr i tér io considerado 

por D. Gal l ie e S. Paugam consiste no grau de estabi l idade da famíl ia como 

inst i tu ição, ou seja, no grau de inst i tuc ional ização/des - inst i tucional ização do 

modelo tradic ional  de famíl ia.  Estabelecem, deste modo, uma dist inção entre três 

grupos de países em função do grau de des- inst i tuc ional ização do modelo 

t radic ional  de famíl ia, que vão de uma elevada des- inst i tuc ional ização (Dinamarca, 

Suécia e, num menor grau, Reino-Unido),  a uma permanência do modelo tradic ional 

de famíl ia (países da Europa do Sul) ,  passando por uma zona intermédia (França, 

Alemanha, Holanda e Bélgica) .  

 

O segundo cr i tér io reporta-se às funções e responsabi l idades atr ibuídas à famíl ia 

— afer idas, pr inc ipalmente, por indicadores como o cuidado com cr ianças e jovens 

adul tos — e à forma como a atr ibuição dessas funções e responsabi l idades se 

art icula com as polí t icas sociais d ir ig idas à famíl ia.  O que os autores pretendem é 

relacionar dois pr incípios recorrentes nos exercíc ios de comparação dos regimes 

de bem-estar :  a desmercador ização e a desfamil iar ização. Num extremo 

encontraremos países com pol í t icas sociais  que conduzem à desfamil iar ização e 

que impl icam a existência de apoios inst i tuc ionais à reprodução famil iar  e,  no 

outro,  sociedades onde a famíl ia permanece o pr inc ipal  mecanismo de providência, 

o pr incipal  mecanismo atenuador das insuf ic iências de assistência públ ica,  mas 

igualmente de eventuais fa lhas do Mercado.8   

 

Uma vez mais,  D. Gal l ie e S. Paugam avançam com três modelos para dar conta 

das funções e responsabi l idades atr ibuídas à famíl ia,  da abrangência das pol í t icas 

                                                      
8 Como sa l i en ta  K .  Wal l  (2005a) ,  es ta  ques tão  insere-se  no  pe rs i s ten te  deba te  sobre  a  c lass i f i cação  
dos  d i fe ren tes  Es tados -p rov idênc ia  na  Europa  e  na  Europa  do  Su l ,  em par t i cu la r .  Reconhece-se  na  
aná l i se  de  Ga l l i e  e  Paugam a  c lass i f i cação  de  Por tuga l  “no  mode lo  res idua l  e  conservador ,  cu jos  
t raços  inc luem um Es tado-p rov idênc ia  f raco  que ,  apesar  de  en fa t i za r  uma ideo log ia  fami l i a l i s ta ,  dá  
pouco apo io  às  famí l i as .  Nesse  mode lo ,  os  subs íd ios  são  ba ixos ,  os  equ ipamentos  insu f i c ien tes  e  a  
l eg i s lação  pouco  p ro tec to ra .  Em con t rapar t i da ,  sub l i nha  que  as  famí l i as  asseguram uma g rande  
pa r te  da  ‘p rov idênc ia ’  (p ropõe-se ,  a l i ás ,  o  conce i to  de  ‘ soc iedade-p rov idênc ia ’ ) ,  subs t i t u indo  o  
Es tado  em mu i tas  das  suas  funções  de  ass is tênc ia  e  apo iando-se ,  nessas  ta re fas ,  em redes  
a la rgadas  de  pa ren tes .  O  conce i to  de  soc iedade-p rov idênc ia  sugere  a  ex is tênc ia  de  um 
‘ fami l i a l i smo’  fo r te  e  de  laços  fami l i a res  ex tensos  que  compensam,  espec ia lmen te  no  caso dos  ma is  
des favorec idos ,  a  ausênc ia  de  apo io  po r  pa r te  do  Es tado” .  
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de famíl ia e do grau de inst i tuc ional ização/des- inst i tuc ional ização do modelo 

tradicional de famíl ia.  O modelo onde se inclui  Portugal é o da dependência 

extensiva  (extended dependence model) .9 Nos países do Sul da Europa, a famíl ia 

surge como “um ‘manancial ’  de sol idar iedades al ternat ivas às do Estado” (Mart in, 

1995: 70),  ou seja,  sem que se estabeleça expl ic i tamente um nexo causal,  parece 

ver i f icar-se uma correspondência entre desmercador ização e desfamil iar ização: 

nos países em que existe uma maior abrangência das pol í t icas sociais em diversos 

domínios, a dependência em relação à famíl ia faz-se mais ténue; naqueles onde as 

pr imeiras são mais restr i t ivas e menos generosas, acentua-se a dependência 

relat ivamente à famíl ia.  Por outras palavras, onde os níveis de protecção públ ica 

são mais reduzidos, a protecção pr ivada age como mecanismo de compensação e 

reforça a dependência fami l iar .  Onde os níveis de protecção públ ica asseguram 

uma relat iva autonomia f inanceira,  atenua-se a dependência famil iar .  

 

No caso da sociedade portuguesa, as lacunas de protecção abertas pelo regime de 

protecção sub-protector  encontram-se compensadas pela acção de uma 

sociedade-providência for te — medida através da reduzida des- inst i tuc ional ização 

do modelo de famíl ia t radic ional e pelos apoios famil iares prestados —, o que 

aproximar ia o modelo de regulação socia l  do desemprego ,  em Portugal,  do modelo  

fami l is ta .  Parece, porém, importante que estes resultados sejam objecto de uma 

ref lexão cr í t ica à luz da real idade portuguesa. Ref lexão que passa, entre outros 

aspectos,  pela questão das mudanças em curso na estrutura das famíl ias  

portuguesas, pela questão da part i lha de responsabi l idades entre o Estado e a 

Famíl ia — atravessada que é, entre nós,  pela tensão entre subst i tut ib i l idade  e 

complementar idade  (Nunes, 1995) — e pela questão da efect iva capacidade das 

redes socia is  para prestar  apoio aos seus membros, nomeadamente aos(às)  

desempregados(as) .  

 
                                                      
9 Os  res tan tes  mode los  são  o  da  au tonomia  re la t i va  en t re  ge rações  ( re la t i ve  in te r -genera t iona l  
au tonomy )  e  o  da  au tonomia  avançada  en t re  ge rações  (advanced  in te r -genera t iona l  au tonomy ) .  
Encon t ram-se  ev idênc ias  do  p r ime i ro  em pa íses  como a  F rança  e  a  Bé lg i ca ,  e  do  segundo  em 
pa íses  como o  Re ino -Un ido ,  a  Ho landa ,  A lemanha ,  D inamarca  e  Suéc ia .  



Desemprego de meia-idade e mediadores de compensação: O Estado social como último reduto 

10  

Para Portugal,  parece importante afer i r  se à atr ibuição de responsabi l idades às 

famíl ias corresponde a dotação de capacidades ou se nos encontramos perante um 

cenár io onde, perante as fa lências do Estado social  para garant ir  protecção aos 

seus membros,  se reforça “uma visão moral izadora e moral izante da famíl ia,  «do 

que ela é e do que deve ser»” (Portugal ,  2001: 329),  que mais não faz do que 

acentuar as desigualdades. Si tuação que se torna tanto mais preocupante quanto 

se começa a ver i f icar uma regressão da operat iv idade da sociedade-providência, 

ou seja,  que as famíl ias não detêm já capacidade para assumir  as funções e 

responsabi l idade que lhes são atr ibuídas (Hespanha; Portugal,  2002; Wal l ,  2005a; 

Vasconcelos, 2005).10 Nas palavras de B. S.  Santos (1995: 151),  “o que parece 

preocupante na sociedade portuguesa é o facto [das] sol idar iedades socia is 

estarem a desaparecer,  ao mesmo tempo que se agravam as condições que as 

tornar iam mais necessárias que nunca”.  Os s inais de enfraquecimento da 

sociedade-providência em Portugal  exigem que se equacione a função que esta 

efect ivamente desempenha na protecção dos(os)  desempregados(as) .   

 

Relat ivamente ao Estado social  e à sociedade-providência,  part indo de uma anál ise 

que pr iv i legie,  de facto,  as exper iências individuais do desemprego, parece 

importante saber, pr imeiro,  se a protecção no desemprego assegurada pelos 

                                                      
10 De  fac to ,  P .  Hespanha  e  S .  Por tuga l  (2002)  mos t ra ram c la ramente  que,  apesar  das  mudanças  
oco r r i das  na  soc iedade  por tuguesa  se  te rem sa ldado,  no  ge ra l ,  pe lo  acesso  a  n íve is  de  bem-es ta r  
ma is  e levados  e  po r  me lho r ias  das  cond ições  de  v ida ,  es tas  mudanças  provocaram igua lmen te  
e fe i tos  negat i vos  com repercussões  no  ag ravamento  das  des igua ldades .  É  es te  o  caso  das  
a l te rações  nas  “es t ru tu ras  fami l i a res ,  assoc iadas  à  nuc lea r i zação  dos  agregados  fami l i a res ,  à  
recompos ição  dos  papé is  den t ro  da  famí l i a  e  ao  aumento  da  monoparen ta l i dade  e  [das ]  mudanças  
nas  es t ru tu ras  da  comun idade ,  assoc iadas  à  d i fe renc iação  in te rna  em consequênc ia  da  aber tu ra  da  
comunidade  ao  ex te r io r ,  à  secu la r i zação  das  re lações  de  comunidade  em consequênc ia  da  
d i sso lução  dos  v íncu los  é t i cos  baseados  na  in te rdependênc ia  e  na  so l i da r iedade  e  ao  dec l ín io  das  
o rgan izações  da  comunidade  l i gadas  à  sobrev ivênc ia  mate r ia l  (mu tua l i smo,  en t rea juda ,  
assoc ia t i v i smo labora l ) ”  (Hespanha ;  Por tuga l ,  2002:  126) .  Mudanças ,  po is ,  que ,  no  seu  con jun to  
nos  co locam peran te  uma soc iedade-p rov idênc ia  que  começa  a  da r  s ina is ,  senão  de  reg ressão ,  pe lo  
menos  de  maio r  d i f i cu ldade  em assegura r  p ro tecção  aos  seus  membros  (Hespanha ;  Por tuga l ,  2002) .  
Os  resu l tados  ob t idos  po r  P .  Hespanha  e  S .  Por tuga l  (2002)  são ,  de  res to ,  consen tâneos  com os  
resu l tados  de  uma pesqu isa ,  coo rdenada  po r  K .  Wal l  (2005) ,  sobre  as  famí l i as  em Por tuga l  e  sobre  
as  redes  soc ia i s  de  apo io  po r  es tas  p rov idenc iadas .  Nessa  pesqu isa  fo i  e fec t i vamente  poss íve l  
ve r i f i ca r  que,  po r  um lado ,  é  nas  c lasses  menos  favo rec idas  e  nos  assa la r i ados  agr í co las  e  
ag r í co lo - indus t r i a i s  que  ex i s te  menor  apo io  fami l i a r  e  menor  vo lume de  apo ios ,  quando  não  uma 
ausênc ia  comp le ta  de  rede  de  apo ios  (Wa l l ,  2005a ;  Vasconce los ,  2005) ,  e  que ,  po r  ou t ro ,  “ se  as  
redes  de  so l i da r iedade  p r imár ia ,  ex te r io res  aos  ag regados  domés t i cos ,  ex i s tem,  a  sua  ex tensão  não  
con f igu ra  novas  moda l idades  de  pa ren tesco  a la rgado  genera l i zado .  De  fac to ,  o lhando para  os  
apo ios  que  as  redes  soc ia i s  de  en t rea juda  p res tam,  ve r i f i camos  que  es tas  não  são tão  abundan tes  
como a lgumas  h ipó teses  sobre  a  so l i dar iedade  p r imár ia  em Por tuga l  (ou  no  Su l  da  Europa)  f i ze ram 
c re r ,  o  que  nos  leva  a  a f i rmar  (…)  que  o  apo io  é  ma is  ocas iona l  do  que  s i s temát i co ,  ex i s t i ndo  
mesmo um número  re levan te  de  famí l i as  que  se  encont ram exc lu ídas  desses  con lu ios  fami l i a res ”  
(Vasconce los ,  2005:  627) .   
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serviços públ icos do Estado é percepcionada e aval iada como sub-protectora  por 

aqueles(as)  que com eles se confrontam e, segundo, quais as art iculações que se 

estabelecem entre Estado socia l  e sociedade-providência na protecção aos(às)  

desempregados(as) .   

 

O elemento que completa os mediadores de compensação  e,  deste modo, o modelo 

de anál ise não se atém exclusivamente ao Mercado. Tal  impede que se f ique 

restr ingido aos maiores ou menores esforços individuais e às maiores ou menores 

probabi l idades de reingresso no mercado de trabalho e que se sal iente o facto do 

tempo do desemprego não consist i r  num tempo vazio em acontecimentos.  

 

Como se pode ver na f igura abaixo ( f igura 1) ,  as act iv idades de subst i tu ição 

assumem o lugar ocupado, no modelo de anál ise de S. Paugam e D. Gal l ie,  pelo 

Mercado e permitem olhar para o lado act ivo dos(as) desempregados(as) 

(Capucha, 2000) — lado act ivo que se joga num terreno concreto que marca as 

suas possib i l idades tanto quanto as suas l imitações.11 

 
Figura  1. Modelo de análise das experiências do desemprego  

Sociedade-providência

Factores de vulnerabilidade 
intrínseca

Experiências do desemprego Estratégias de reacção à privação 
de emprego

Mediadores de 
compensação

Factores de 
vulnerabilidade

Factores de vulnerabilidade 
extrínseca

Estado Social Actividades de 
substituição

 

                                                      
11 L .  Capucha  (2000 :  10 )  apon ta  pa ra  o  lado  ac t i vo  dos  agen tes  a  p ropós i to  das  aná l i ses  sobre  a  
pobreza  onde  es ta  d imensão  é  mui tas  vezes  descurada :  “Só quando  se  desce  ao  te r reno ,  se 
pe rcebe  como os  pobres  o rgan izam os  seus  modos  de  v ida ,  cons t roem es t ra tég ias  de  ren tab i l i zação 
dos  escassos  recu rsos ,  tecem te ias  que  mui tas  vezes  acabam por  enc lausurá - los ” .   
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As act iv idades de subst i tuição  procuram abarcar um leque mais a largado de 

act iv idades que se podem art icular  com o Mercado, mas igualmente com o Estado 

socia l  e a própr ia sociedade-providência. São estas act iv idades: 1)  que se podem 

real izar à margem do mercado de trabalho; 2) que consistem num retorno a 

act iv idades anter iormente desenvolvidas em parale lo à act iv idade pr inc ipal  e/ou na 

prestação de serviços dentro e fora do agregado domést ico; 3)  desenvolvidas com 

a perspect iva de regressar di ferentemente ao mercado de trabalho; e,  f inalmente, 

4) de fraca vinculação ao mercado de trabalho.  

 

O pr imeiro e, em parte,  o segundo t ipo de act iv idades revêem-se for temente no 

concei to mult i facetado de economia informal .  No entanto,  enquanto as pr imeiras 

recaem no âmbito do trabalho não declarado — entendido como “qualquer 

act iv idade de carácter  l íc i to,  mas não declarada aos poderes públ icos”  (Comissão 

Europeia, 1998; 2004; 2005) — já as segundas aproximam-se mais das act iv idades 

desenvolvidas pelo agregado famil iar  para seu uso pessoal .  O que essa dist inção 

pretende realçar  é que “a ‘economia informal ’  inc lu i  não apenas transacções 

monetár ias ‘c landest inas’ ,  mas também muitas formas de auto-produção que os 

indivíduos desenvolvem dentro e fora dos seus agregados domést icos”  (Hespanha; 

Portugal,  2002: 29). No âmbito da anál ise, estabelece-se, deste modo, uma 

dist inção entre trabalho não declarado, associado a act iv idades que se real izam 

informalmente no quadro da economia de produção, e act iv idades de 

auto-produção, que se real izam informalmente no quadro da economia de 

reprodução famil iar .   

 

O terceiro t ipo de act iv idades pretende abranger as s i tuações em que o 

desemprego conduz a um invest imento de e sobre s i ,  por  exemplo,  na frequência 

de acções de formação prof iss ional;  as s i tuações em que o desemprego abre a 

possibi l idade para a cr iação do própr io emprego; e as s i tuações em que susci ta a 

entrada numa act iv idade prof iss ional completamente nova (reconversão 

prof issional) .  Por ú l t imo, as act iv idades de fraca vinculação ao mercado de 



Desemprego de meia-idade e mediadores de compensação: O Estado social como último reduto 

13  

t rabalho são aquelas que melhor podem dar conta da armadi lha do desemprego ,  

is to é,  de um t ipo de t ra jectór ias prof iss ionais marcadas pelo vaivém entre 

desemprego, emprego precár io e desemprego. Por armadi lha do desemprego  

entende-se, pois,  os percursos marcados pelo que I .  Kovács (2005) designa de 

f lex ib i l idade precária estável :  um t ipo de percurso que se caracter iza, entre outros 

aspectos,  por mudanças frequentes de empregos f lexíveis,  na maior ia precár ios,  e 

por,  em termos de perspect ivas prof issionais,  ser  marcado pela instabi l idade a 

longo prazo, pela precar iedade e pela ameaça do desemprego.12 Segundo D. Gal l ie 

e S. Paugam (2000),  a armadi lha do desemprego  tem tanto mais probabi l idade de 

se desenvolver quanto for  aumentando o período de desemprego e agudizando a 

urgência para reingressar no mercado de trabalho. Urgência que, por sua vez, se 

acentua na justa medida em que se acentua a pressão exercida quer pelo Estado 

socia l  quer pela Famíl ia para que o(a)  desempregado(a) retorne ao mercado de 

t rabalho independentemente das condições.13  

 

3. A Estaco em questão  

Esboçadas as grandes l inhas que compõem o modelo de anál ise e respect ivas 

impl icações, regressamos agora à Estaco.14 

                                                      
12 I .  Kovács  (2005)  d is t i ngue  a inda do is  t i pos  de  f l ex ib i l i dade  pa ra  a lém da  f l ex ib i l i dade  p recá r ia  
es táve l .  A  f l ex ib i l i dade qua l i f i can te ,  que  se  ca rac te r i za  pe los  segu in te  aspec tos :  “emprego  f l ex íve l  
po r  opção po r  um ce r to  modo de  v ida ;  t raba lho  a l tamente  qua l i f i cado ,  pe rm i t i ndo  e  ex ig indo 
ap rend izagem con t ínua ;  pos ição  e  capac idade  de  negoc iação  dos  ind i v íduos  com o  empregador ;  
fo r te  mob i l i dade  p ro f i ss iona l  no  mercado  de  t raba lho  ex te rno  (en t re  empresas ) ;  pe rspec t i vas  
p ro f i ss iona is :  ac t i v idade  p ro f i ss iona l  i n tensa  e  qua l i f i can te ,  l i gação  às  empresas  sem v íncu los  
es táve is ”  (Kovács ,  2005 :  64 ) .  E  a  f l ex ib i l i dade  p recar i zan te  t rans i tó r ia :  “emprego  f l ex íve l  t rans i tó r io  
de  jovens  com n íve is  de  educação e levados /méd ios  cu jo  t raba lho  tende  a  ser  pobre  em con teúdo 
l im i tando o  uso  das  suas  qua l i f i cações  e  ap rend izagem no  t raba lho ;  fa l ta  de  capac idade  de  
negoc iação  com o  empregador ;  es tão  à  espera  de  um emprego  melho r ;  querem d ive rs i f i ca r  a  
exper iênc ia  p ro f i ss iona l  ou  ob te r  um rend imen to  comp lementa r ;  t êm g rande  esperança  e  p rocuram 
uma s i tuação p ro f i ss iona l  me lho r ”  ( I dem ,  63 ) .  
13 O  ob jec t i vo  da  armad i lha  do  desemprego  cons is te  em ques t i onar  as  cond ições  de  re ingresso  ao  
mercado  de  t raba lho .  Nes te  sent ido ,  as  ac t i v idades  de  f raca  v incu lação  imp l i cam uma abordagem 
metodo lóg ica  long i tud ina l  que  não  fo i  a  p r i v i l eg iada  no  âmb i to  des ta  aná l i se .  No  en tan to ,  pa receu 
impor tan te  i nc lu i - l as  pe lo  fac to  de ,  pa ra  os  desempregados(as )  da  Es taco ,  aparecerem como as  
moda l idades  de  emprego  que  mais  con t ras tam com a  exper iênc ia  p ro f i ss iona l  an te r io r  e  que ,  dadas  
as  c i rcuns tânc ias ,  aparecem ma is  reco r ren temente  como as  moda l idades  de  emprego  poss íve i s  em 
te rmos  de  perspec t i vas  para  o  fu tu ro .   
14 Fo ram conduz idas  dezasse is  en t rev i s tas ,  dez  das  qua is  com homens  e  as  res tan tes  com 
mu lhe res .  Par t i ndo  dos  dados  de  que d i spunha  o  S ind ica to  dos  T raba lhadores  das  Indús t r i as  de  
Cerâmica ,  C imen tos ,  Cons t rução ,  Made i ras ,  Mármores  e  S im i la res  da  Reg ião  Cen t ro ,  cons t ru ímos 
uma base  de  dados  onde cons tavam 264  ex - t raba lhadores (as ) .  Tendo  em con ta  a  sua s i tuação 
ac tua l ,  f o ram exc lu ídos  103  ex - t raba lhadores (as )  que  se  re fo rmaram quando do  encer ramento  da  
fáb r i ca  ou ,  pos te r io rmen te ,  ao  ab r igo  do  Programa de  Emprego  e  Pro tecção  Soc ia l  (Dec re to -Le i  n . º  
84 /2003,  de  24  de  Abr i l ) .  Res tava ,  des te  modo ,  uma popu lação  de  161 ex - t raba lhadores (as ) .  
Des tes (as )  exc lu ímos  33  re la t i vamente  aos (às )  qua is  não  fo i  poss íve l  apura r  a  s i tuação  ac tua l  e  90  
que ,  à  da ta  da  reco lha  de  dados ,  se  encon t ravam empregados(as ) .  O  nosso  un ive rso  de  par t i da  e ra ,  
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A falência da Estaco insere-se num processo que demorará seis anos a completar-se 

(Anexo 1). Foi este um tempo vivido sob o signo da incerteza e da apreensão quanto 

ao destino da Estaco, com expectativas e esperanças a serem sucessivamente criadas 

e goradas, alimentadas e frustradas. Não será, pois, de estranhar que, nalgumas 

entrevistas, a falência da Estaco, embora sempre reconhecida como trágica, apareça 

igualmente como uma l ibertação. Libertação, acima de tudo, relativamente à incerteza. 

Há nas entrevistas um marcado sentido de “dever cumprido” e um notório cansaço 

derivado de “uma vida de trabalho e dedicação” que acaba abruptamente. A reforma 

era a meta e a falência da Estaco uma “injustiça”. Outro dado recorrente nas 

entrevistas é a perplexidade. Na origem desta perplexidade encontram-se diversos 

elementos: a antiguidade da fábrica; a importância da Estaco a nível sectorial e 

nacional; a sua dimensão e implementação no mercado; as expectativas que nela 

depositavam os(as) trabalhadores(as). Todos estes elementos combinam-se para criar 

uma imagem da Estaco de solidez, de estabil idade, que torna difícil acreditar que esta 

poderia um dia cessar de existir. Segurança e a estabil idade podem muitas vezes 

funcionar como uma cidadela que se constrói em torno da vida sem se dar conta que, 

com o correr do tempo, se torna cada vez mais difícil abandoná-la. A Estaco 

representava, para os(as) entrevistados(as), essa cidadela. 

 

Com os(as) ex-trabalhadores(as) da Estaco, estamos perante um grupo cuja 

experiência do desemprego deve ser l ida à luz de uma experiência profissional 

profundamente marcante. A experiência de trabalho na Estaco representa, nalguns 

casos, a única, e em todos eles a experiência de trabalho mais signif icativa.15 O 

desemprego representa, pelo contrário, uma novidade com a qual os(as) 

entrevistados(as) t iveram de aprender a l idar à medida que se foi prolongando. Será 

sempre por confronto com a situação anterior, o trabalho na Estaco, que será 

aval iada a situação actual, o desemprego. Interrogados(as) sobre aquilo de que 

                                                                                                                                                                      
ass im,  compos to  po r  38  desempregados(as ) .  Es te  número  fo i -se ,  po rém,  reduz indo  
subs tanc ia lmen te  quando  encetamos  os  con tac tos  pa ra  agendar  en t rev i s tas .  A lgumas  pessoas  com 
quem agendamos  en t rev i s tas  não  compareceram,  ou t ras  negaram-se  à  pa r t ida  a  se r  en t rev i s tadas  
— tendo-se  es ta  ú l t ima  s i tuação ve r i f i cado  mais  f requen temente  com mulhe res .   
15 -  A .  M. :  Fo i .  En t re i  pa ra  a  Es taco  no  d ia  2  de  Junho  de  1980 .  /  -  En t rev i s tador :  A inda  se  lembra  
do  d ia?  /  -  A .  M. :  I sso ,  meu  amigo ,  são  co isas  que  nunca se  esquecem.  (Homem,  47  anos )   
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sentem mais falta em relação à Estaco e sobre as principais alterações nas suas 

vidas originadas pelo desemprego, nas respostas encontra-se sempre este contraste 

entre presente e passado e é este que melhor permite medir,  por um lado, a 

ampli tude que assumem as mudanças na sequência do desemprego e, por outro, a 

incerteza que a ruptura com um emprego estável veio trazer às vidas dos(as) 

entrevistados(as). Viver para o presente quando se tinha um trabalho que permit ia 

alguma projecção no futuro será, talvez, um dos elementos mais marcantes nas 

experiências do desemprego dos(as) ex-trabalhadores(as) da Estaco: Porque isto é a 

mesma coisa do que uma pessoa ir  a subir a escada da vida e já estar num certo 

patamar e, de repente, levar um abanão e vir ter cá em baixo (Homem, 53 anos). 

 

A falência da Estaco representa o f im de um tempo e a necessidade de se adaptar a 

uma nova vida. Previsivelmente, a dimensão f inanceira é aquela que assume maior 

destaque: consome-se menos, tem-se mais cuidado, corta-se no que se pode cortar, 

abdica-se de tanto quanto se pode abdicar, sacri f ica-se, muitas vezes, o seu próprio 

bem-estar. As mudanças originadas pelo desemprego vão, porém, mais longe do que 

as privações f inanceiras. O desemprego veio romper laços de amizade forjados na 

fábrica, interromper sociabi l idades e isolar os(as) ex-trabalhadores(as). O 

desemprego veio quebrar hábitos adquir idos, uma rotina estabelecida. Veio adiar 

projectos (obras na casa, mudar de carro, etc.).  Uma vez mais é o peso do presente 

que se faz sentir.  É o controlo sobre a sua própria vida que escapa.  

 

Na grande maior ia dos relatos dos(as)  ex- trabalhadores(as) , o pr imeiro ano de 

desemprego aparece como o mais di f íc i l .  É neste pr imeiro ano que, 

progressivamente, se vai  ganhando consciência de que o regresso à Estaco é 

improvável e que será di f íc i l ,  senão impossível ,  encontrar  um emprego que se 

aproxime daquele que se det inha anter iormente. A Estaco fechou e não vol tará a 

abr ir .  Perante esta evidência,  torna-se necessár io aval iar  as condições de que se 

dispõe para enfrentar  a s i tuação de desemprego. E é então que começam a 

tornar-se evidentes os factores de vulnerabi l idade .  
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4. Percepção e acção dos factores de vulnerabil idade 

A real idade dos(as)  ex- t rabalhadores(as)  da Estaco,  na forma como actuam os  

factores de vulnerabi l idade  enquanto obstáculos à re inserção prof iss ional ,  

encontra ampla expressão num estudo real izado sob a coordenação de L.  

Centeno et  a l .  (2001) ,  no qual  se procura t raçar  o per f i l  dos(as)  t rabalhadores(as)  

de meia- idade e,  s imul taneamente,  ident i f icar  os problemas com que estes(as)  se 

confrontam em re lação ao mercado de t rabalho em caso de desemprego.  Serão 

aqui  abordados 1)  o ret rato dos(as)  desempregados(as)  de meia- idade real izado 

at ravés dos dados do Inst i tu to de Emprego e Formação Prof iss ional  ( IEFP);  e  2)  

os resul tados do inquér i to  ap l icado aos Centros de Emprego no sent ido de 

auscul tar  a  opin ião dos agentes públ icos de emprego re lat ivamente à s i tuação 

deste grupo par t icu lar .  Optou-se por  esta  abordagem pelo facto de todos os(as)  

desempregados(as)  da Estaco se terem confrontado com os Centros de Emprego 

pelo que nos pareceu in teressante atender  à aval iação que fazem os Centros de 

Emprego do problema do desemprego de meia- idade,  já  que mais  adiante  

daremos conta da aval iação que fazem os(as)  entrev is tados(as)  da acção dos 

Centros de Emprego.  

 

A pr imeira nota a reter  é a de que os dados referentes ao desemprego registado 

nos Centros de Emprego do IEFP, ao longo da década que vai  de 1987 a 1998, 

mostram que o problema do desemprego “ tem assumido uma proporção 

part icularmente elevada para os trabalhadores de meia idade (45-54 anos) e mais 

idosos (+54 anos)”  (Centeno et a l . ,  2001: 89).  Em 2005, os adultos entre os 35 e 

54 anos, foram, de resto, um dos grupos em relação aos quais,  em termos de 

evolução anual,  se ver i f icaram acréscimos s igni f icat ivos (+ 5%) ( IEFP, 2006).16 A 

segunda tendência evidenciada pelos dados é que o desemprego para os(as) 

t rabalhadores(as)  de meia- idade é marcado pela longa duração (pelo menos um 

                                                      
16 Os  re la tó r ios  anua is  do  IEFP sobre  a  s i tuação  do  mercado  de  emprego  não  u t i l i zam,  pa ra  os  
g rupos  e tá r ios ,  a  mesma esca la  de  desagregação  a  que  reco r rem L .  Cen teno  e t  a l .  (2001) ,  pe lo  que  
as  re fe rênc ias  ao  re la tó r i o  de  2005  ( IEFP,  2006)  deverão  l i das  à  l uz  des ta  l im i tação.  
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ano) e pela muito longa duração (mais de 25 meses) e isso independentemente do 

ano de referência (Centeno et al . ,  2001: 91).17 

 

Quanto à estrutura de habi l i tações dos(as) desempregados(as) de meia- idade, o 

que se ver i f ica é que, em termos globais,  a população inscr i ta nos Centros de 

Emprego do IEFP detém baixos níveis de habi l i tação escolar e que as mulheres de 

meia- idade possuem níveis de habi l i tações mais baixos do que os homens do 

mesmo escalão etár io (Centeno et a l . ,  2001: 92ss).  Ver i f ica-se,  igualmente,  que à 

medida que as habi l i tações dos(as) desempregados(as)  aumentam, diminui o tempo 

de inscr ição ( IEFP, 2006).  

 

Outro dado importante prende-se com a estrutura de colocações. A tendência vai  

aqui  no sent ido da diminuição do número de colocações com o aumento da idade, 

“o que traduz uma evidente di f iculdade, por parte dos centros de emprego, na 

reinserção no mercado de t rabalho dos indivíduos s i tuados nos níveis etár ios mais 

e levados” (Centeno et a l . ,  2001: 99). O que se ver i f ica igualmente é que “à medida 

que as possib i l idades de re inserção no mercado de trabalho diminuem (…) 

aumenta o número daqueles que, perante uma s i tuação de desemprego, acabam 

por abandonar o mercado e passar a uma si tuação de inact iv idade” ( Idem ,  116).  Ao 

nível  das colocações, embora os dados pareçam evidenciar  uma maior  d i f iculdade 

de colocação para os homens, constata-se uma tendência para a desqual i f icação 

do trabalho feminino  evidenciada pela di ferença s igni f icat iva entre homens e 

mulheres nas colocações em trabalhos não qual i f icados ( Idem) .   

 

                                                      
17 A  es t ru tu ra  do  desemprego  reg i s tado po r  tempo  de  insc r i ção ,  segundo  dados  dos  IEFP (2006) ,  
reve la  que,  em 2005 ,  os (as )  desempregados(as )  i nsc r i t os (as )  há  menos  de  um ano ,  bem como os  de  
longa du ração ,  e ram maior i t a r i amen te  femin inos  e  rep resentavam,  respec t i vamente ,  57 ,6% e  56 ,2%, 
dos (as )  desempregados(as ) .  Nas  mulhe res ,  é  ma is  exp ress ivo  o  desemprego  de  cu r ta  du ração 
(58 ,9%,  sendo  que  des tas  69 ,1% são  insc r i ções  fe i tas  há  menos  de  6  meses) .  O  desemprego  de  
longa  du ração  rep resen ta  41 ,1% do  desemprego  femin ino  (52 ,5% das  insc r i ções  têm ma is  de  24  
meses) .  Nos  homens  o  cenár io  é  s im i la r ,  com 42,4% de  desempregados  de  longa  du ração mas  com 
uma rep resen ta t i v idade  de  desemprego  de  mu i to  l onga  du ração  não  tão  acen tuada.  Os(as )  j ovens  
desempregados(as )  (menos  de  25  anos )  i nsc r i t os (as )  há  menos  de  12  meses  rep resen tavam 20 ,1% 
des te  to ta l  e  os (as )  adu l tos (as )  (ma is  de  25  anos )  79 ,9%.  Nos(as )  desempregados(as )  de  longa 
du ração  a  d i fe rença  a inda  é  ma is  acen tuada:  os (as )  j ovens  de t inham um peso  de  5 ,1% e  os (as )  
adu l tos (as )  94 ,9% ( IEFP,  2006 :  23 ) .  
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Relat ivamente à aval iação que os Centros de Emprego fazem da s i tuação dos(as) 

desempregados(as) ,  importa destacar o consenso dos agentes públ icos quanto ao 

facto dos(as) t rabalhadores(as) de meia- idade enfrentarem problemas específ icos 

que os di ferenciam das restantes fa ixas etár ias (Centeno et a l . ,  2001: 160).  Os 

factores ocasionadores dessa di ferenciação concentram-se, para os Centros de 

Emprego, em torno das fracas qual i f icações prof iss ionais e das baixas habi l i tações 

escolares ( Ib id. :  161).  

 

Em síntese, os obstáculos com que os(as) desempregados(as)  de meia- idade se 

confrontam em termos de reingresso no mercado de emprego colocam-se ao nível 

da idade, da educação, da qual i f icação e da empregabi l idade. 

 

Vejamos, agora, de que forma os(as) ex-trabalhadores(as) da Estaco percepcionam 

e vivem estes factores de vulnerabi l idade .  Qual a percepção que os indivíduos têm 

dos factores de vulnerabi l idade? De que forma estes afectam as suas experiências 

do desemprego? Como afectam a sua definição de estratégias de reacção/adaptação 

ao desemprego? São estas algumas das questões que emergem da consideração 

dos factores de vulnerabi l idade  para a anál ise das experiências do desemprego.  

 

Os(as)  entrevistados(as) tendem a fazer uma lei tura que não autonomiza a acção 

de qualquer um dos elementos const i tut ivos,  extr ínsecos  como in tr ínsecos ,  dos 

factores de vulnerabi l idade ,  mas antes procuram reforçar a sua acção conjunta. 

Assim, a idade, os baixos níveis de habi l i tações, a sobre-especial ização, a 

d i f iculdade de reconversão, etc. ,  aparecem como factores de vulnerabi l idade 

intr ínsecos porque interagem com diversos,  e muitas vezes di fusos, factores de 

vulnerabi l idade extr ínsecos — por exemplo, o desemprego general izado, a s i tuação 

do mercado de t rabalho,  geral  e local  e do sector  de or igem, em part icular ,  a cr ise ,  

etc.) .  O que os(as)  entrevistados(as) tendem a realçar é a escassez de 

oportunidades a nível  local  para um segmento da população part icular  e or iundo de 

um sector  de act iv idade específ ico. A Estaco capta, deste modo, adequadamente a 
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forma como, por um lado, a histór ia industr ia l  local  (Reis,  1992) e as histór ias 

pessoais se podem entrelaçar e,  por outro,  o modo como a f ragi l ização terr i tor ia l  

(medida aqui através das perdas registadas no tec ido industr ia l  local)  se pode 

traduzir  na fragi l ização das condições de existência de determinados segmentos da 

população, anter iormente,  perfei tamente produt ivos e perfe i tamente inser idos no 

mercado de trabalho. É precisamente aqui que o universo de oportunidades 

contidas no espaço onde o desemprego é viv ido — a geograf ia de possibi l idades  — 

se cruza com as caracter ís t icas socia is dos indivíduos e as suas trajectór ias 

prof issionais,  agindo cumulat ivamente e interact ivamente como desvantagens. 

 

A percepção que os(as) entrevistados(as) têm relat ivamente a este dado é,  a l iás, 

bastante lúc ida, no sent ido em que consciente das transformações em curso a nível  

local  e da escassa probabi l idade de regressar àqui lo que se sabe fazer ,  como são 

reduzidas as possib i l idade de encontrar um emprego que, em termos de condições 

(salár io,  regime contratual ,  etc.) ,  se aproxime do ideal  for jado pela extensa 

exper iência de trabalho anter ior .  A acção dos factores de vulnerabi l idade  faz-se, 

pois,  sent i r  na escassez de oportunidades de re ingresso no mercado de trabalho — 

ou, pelo menos, de regresso em condições que se aproximem das de or igem —, 

agravando-se essa escassez à medida que se prolonga o período do desemprego. 

 

A idade const i tu i  o factor  mais refer ido pelos(as)  entrevistados(as)  para evidenciar 

as di f iculdades de regresso a um mercado de trabalho que se revela 

part icularmente host i l  a pessoas que ul trapassem um determinado patamar etár io.  

Mas também esta var iável  não age isoladamente. Nas entrevistas percebe-se a 

di f iculdade que representa abdicar de um saber fazer ,  de uma carreira prof iss ional 

conquistada paulat inamente sem outras bases que não a experiência, ou seja, com 

a tomada de consciência que uma experiênc ia de trabalho adquir ida ao longo da 

vida se pode tornar subitamente inút i l  se carecer de lugar de apl icação. 
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Parece que fo i  uma borracha que passou e apagou tudo. Toda a minha 

exper iência prof issional fo i  ao ar.  A pr imeira vez que eu f iz  o curr iculum — 

porque na Estaco não precisava do curr iculum para nada, não é? —, a 

pr imeira vez que f iz  o curr iculum, f iquei  a o lhar para aqui lo e… Era como se 

uma esponja passasse al i .  T ive que rasgar aqui lo e fazer outro. O choque 

fo i  de ta l  maneira… Se alguém olhasse para aqui lo pensava: “Ela entrou na 

Estaco, f icou na Estaco, esperou que aqui lo fechasse e veio-se embora!”.  

(Mulher,  46 anos) 

 

O encerramento da Estaco marca o f im de um tempo, a ruptura com um percurso 

prof issional l inear,  um percurso que deveria desembocar naturalmente na reforma, 

is to é,  num modo socia lmente reconhecido de interrupção da vida act iva e de 

inact iv idade. O encerramento da Estaco representa, como sal ientou 

adequadamente D. L inhart  (2003),  o f im das certezas. O que as entrevistas 

parecem revelar  é que os factores de vulnerabi l idade tendem a ampl i f icar  as 

incertezas ao mesmo tempo que l imi tam as opções de saída.  Torna-se,  deste 

modo, compreensível que o ideal da reforma  nunca abandone o imaginár io dos(as) 

entrevistados(as) ,  na medida em que a cer teza de um rendimento f ixo 

proporcionado pela reforma é a s i tuação que mais se poder ia aproximar da 

s i tuação anter ior .   

 

A idade desempenha aqui ,  uma vez mais,  um papel  fundamental ,  na medida em que 

apenas uma parte dos entrevistados(as) terá a possib i l idade de aceder a este 

mecanismo. Em termos de perspect ivas de resolução da si tuação de desemprego, 

estabelece-se aqui uma cisão entre aqueles(as)  que podem cont inuar de prosseguir  

o object ivo da reforma e aqueles(as) que, para at ingir  esse f im, se vêm na 

obr igação de regressar ao mercado de trabalho. Este será um aspecto fundamental  

para compreender a forma como, com o prolongamento do período de desemprego, 

se começam progressivamente a del inear modos de adaptação e estratégias de 

resolução dist intos e re lat ivamente aos quais os mediadores de compensação  

desempenham um papel fundamental .   
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5. Lógicas de acção e mediadores de compensação 

Os mediadores de compensação  procuram interrogar as protecções e os recursos 

asseguradas e mobi l izáveis pelos(as)  desempregados(as)  para fazer frente à 

s i tuação de desemprego. A hipótese subjacente aos mediadores de compensação  é 

a de que estes — agindo isoladamente ou em art iculação, temporar iamente ou de 

forma mais prolongada — podem confer i r  aos(às)  desempregados(as)  protecções e 

recursos di ferenciados e,  nessa medida, susci tar  v ivências do desemprego mais ou 

menos integradas e viv idas de modo mais ou menos autónomo ou dependente. 

 

5.1.  Estado social  

Na esteira de D. Gall ie e S. Paugam (2000), foi considerada a esfera de providência 

estatal l igada à protecção na eventual idade de desemprego, nomeadamente em 

termos dos seus efeitos na privação f inanceira e, logo, na autonomia/dependência 

dos(as) desempregados(as). No entanto, a par da privação f inanceira, parece 

importante que se considere igualmente a aval iação e as expectativas dos(as) 

entrevistados(as) relat ivamente à acção dos mecanismos inst i tucionais de apoio 

aos(às) desempregados(as) (Centros de Emprego). O que se veri f icou foi que, 

apesar da heterogeneidade de percursos inst i tucionais (Anexo 2), encontra-se 

alguma unanimidade na aval iação e nas expectat ivas dos(as) desempregados(as) em 

relação à acção dos serviços e às compensações sociais garantidas pelo Estado.  

 

No percurso inst i tuc ional dos(as) desempregados(as) ,  a semelhança mais f lagrante 

encontra-se no acesso à prestação de subsídio de desemprego. Perante as 

c ircunstâncias em que surge o desemprego esta ser ia,  de resto,  uma s i tuação 

esperada. Todos(as)  os(as)  ex- trabalhadores(as)  da Estaco cumpriam os requis i tos 

necessários — relação laboral ,  s i tuação de desemprego e prazos de garant ia — 

para benefic iar  do subsídio de desemprego.18 No que diz respei to ao montante do 

subsídio de desemprego, var iando este em função do valor  da remuneração de 
                                                      
18 Embora  todos (as )  os (as )  en t rev is tados (as )  tenham bene f i c iado  do  subs íd io  de  desemprego ,  o  
mesmo já  não  se  ve r i f i ca  em re lação  ao  subs íd io  soc ia l  de  desemprego  subsequen te  ao  subs íd io  de 
desemprego .  A  razão  encon t ra -se  no  fac to  da  a t r i bu i ção  des ta  p res tação  depender  dos  rend imen tos  
mensa is  per  cap i ta  do  ag regado  fami l i a r ,  o  que  a  to rna  mais  l im i tada  em te rmos  de  acesso .  
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referência, a aval iação dos(as) entrevistados(as) var ia igualmente.  No entanto,  a 

tendência geral  vai  para considerar  o montante insuf ic iente, acentuando-se esta 

le i tura com a passagem para o subsídio social  de desemprego subsequente, 

indexado que é o seu montante ao valor  do salár io mínimo nacional .  

 

O que ressal ta das entrevistas é que, mesmo quando aval iadas como sendo baixas, 

as prestações de desemprego representam uma fonte de rendimento f ixa e segura 

e,  por  isso, a fonte de rendimentos que mais se aproxima da si tuação anter ior  (o 

salár io) .  Este dado é importante para compreender a posição dos(as) 

entrevistados(as) ,  pr imeiro,  re lat ivamente ao trabalho não declarado — uma das 

modal idades de act iv idades de subst i tu ição  — segundo, em relação ao 

cumprimento dos deveres legais impostos aos benefic iár ios pelos serviços, e,  por  

ú l t imo, para compreender as razões que subjazem à def in ição de estratégias 

indiv iduais de resolução da s i tuação de desemprego. 

 

No que diz respeito às medidas de reparação do desemprego que predominam nos 

percursos inst i tuc ionais,  em termos de medidas gerais passivas, o subsídio de 

desemprego é aquele que tem maior  expressão, enquanto que, para as medidas 

di tas act ivas,  são os Programas Ocupacionais (POCs) que assumem maior 

destaque. Porém, apenas uma parte dos(as) entrevistados(as) part ic ipou em POCs, 

sendo de realçar que em dois casos foram os(as) própr ios(as)  desempregados(as) 

que procuraram as inst i tu ições onde real izaram as ocupações temporár ias.  Nos 

restantes casos, t ratou-se, por um lado, de ocupar  o tempo do desemprego e,  por 

outro,  de dar cumpr imento às imposições legais impostas aos benefic iár ios, já que, 

na ópt ica dos(as) entrevistado(as) ,  nem as ocupações correspondiam às 

expectat ivas,  nem ofereciam quaisquer perspect ivas de permanência para além do 

programa. As crí t icas dir ig idas aos POCs por parte dos(as) desempregados(as) 

var iam em função da ocupação desenvolvida; todavia,  existe algum consenso no 

que diz respei to ao carácter temporár io destas ocupações, às condições de 

t rabalho,  e à verdadeira  ut i l idade  destas ocupações socialmente úteis .  
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-  A.  F. :  Pronto,  chegou a um ponto em que já estava [no POC]  quase como 

na Estaco. Portanto, fo i  mais uma bofetada quando me v im embora. Mas 

aí… Eu sabia que era um ano mais um ano. 

(…) 

-  Entrevistador:  Já estava preparado para que acabasse [o POC] .  

-  A. F.:  No dia em que me despedi daquelas pessoas confesso que fo i  outra 

bofetada grande. Já estava outra vez integrado, quer d izer ,  já estava outra 

vez no meu meio.  Levanta-me de manhã, depois a lmoçava lá e v inha às 

c inco para casa e,  pronto,  t inha a minha v ida.  (Homem, 53 anos) 

 
-  C.  L. :  No pr imeiro ano não me chamaram para lado nenhum. Fui  lá uma 

vez fazer um teste e só quando acabou o ano é que eles me chamaram. 

Chamaram-me para ir  para a [ Inst i tu ição].  

-  Entrevistador:  Num POC, não é? 

-  C. L. :  Sim. Mas eu já sabia… Tinha aqui colegas que trabalhavam na 

Estaco e que t inham sido chamados para lá e que se negaram a ir  para lá. 

Então chamaram-me que era para a i r  para a [ Inst i tuição]  para coiso e eu 

ref i le i .  Eu ref i le i ,  c laro!  Eu não achava digno andar a roçar s i lvas ou a 

enterrar  mortos tendo eu andado a estudar e mais não sei  quê! Sent ia-me 

infer ior izado de andar a l i  à beira da estrada. Quer d izer ,  passava um 

engenheiro ou assim e quer d izer  eu acho que tem de haver… Eu 

achava-me infer ior izado. (Homem, 49 anos) 

 
-  Entrevistador:  E na [ inst i tu ição onde real izou o POC] não havia 

possibi l idade de cont inuar? 

-  I .  R.:  Disseram que quando acabasse o desemprego que logo se v ia,  mas 

o que acontece é que eles vão logo buscar outra ao desemprego. Aqui lo 

torna-se um círculo v ic ioso, está a perceber? Têm o trabalho fe i to à conta 

das pessoas que estão no desemprego e só lhe dão o subsídio de 

t ransporte e o subsídio de al imentação. Quem for de perto,  nem tem dire i to 

ao subsídio de transporte.  Aquelas que lá f icaram foi  só para quatro horas. 

E is to é que me… Quer dizer quando a gente anda lá a trabalhar e são os 

outros a pagar,  há trabalho para oi to horas, quando são eles a pagar já só 

há trabalho para quatro horas! Depois as pessoas dizem que os 

desempregados só não trabalham porque não querem, mas não é bem 

assim! Dizem que quem quer trabalhar arranja sempre emprego, mas não é!  

Dizem que se a gente mostrar empenho e cumpr ir  a nossa obr igação que 

f ica lá,  mas não f ica! Não sou só eu que v i  is to.  As outras que lá andaram, 

quando chegou a altura vieram-se embora. “Vai-te embora e mete-se outra!”.  

A gente [os desempregados] não pára em lado nenhum! (Mulher, 50 anos) 
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Outro dado importante a apontar  é o facto de apenas em três casos, os(as) 

entrevistados(as) terem sido objecto de ofer tas de emprego por parte dos 

respect ivos Centros de Emprego. Tal  parece reforçar os resul tados da pesquisa de 

L.  Centeno et a l .  (2001) re lat ivamente às di f iculdades acrescidas em termos de 

reinserção no mercado de trabalho que enfrentam os(as)  desempregados(as) de 

meia- idade. No que diz respei to à colocação no mercado de trabalho,  à medida que 

se prolonga o período de desemprego tendem a desvanecerem-se as expectat ivas 

dos(as)  desempregados(as)  relat ivamente aos agentes públ icos e a endurecerem-se 

as cr í t icas dir ig idas à sua acção.  

 
-  Entrevistador:  E no Centro de Emprego? 

-  D. S.:  Nunca arranjaram. 

-  Entrevistador:  Mas chegou a ser chamado? 

-  D. S. :  Só lá fu i  duas vezes.  Falar  lá com a doutora,  mas essa… Ela nem 

sabia a minha categor ia [prof iss ional ] .  Mandavam-me a carta de seis em 

seis meses a perguntar  se ainda estava interessado e a dizer  que ainda não 

havia serviço.  E pronto,  foi-se andando assim até agora.  (Homem, 54 anos)  

 
Fui lá [Centro de Emprego]  e e la perguntou-me onde é que eu já t inha 

estado a trabalhar.  Eu digo- lhe uma coisa os gajos do desemprego ou são 

burros ou não têm o mínimo de respeito pelas pessoas. Então ela nem 

sabia onde é que eu t inha estado a trabalhar,  não sabia as habi l i tações que 

tenho, nada! (Homem, 49 anos)  

 
Estava inscrita no desemprego e, como nunca tinha estado no desemprego, 

achei que eles arranjavam empregos [risos]. Aquelas coisas que nós metemos 

na cabeça, mas ao fim de um ano eu já estava farta. (Mulher, 46 anos) 

 

Ainda no que diz respei to às colocações, uma outra fonte de cr í t ica por parte 

dos(as)  entrevistados(as) prende-se com a qual idade dos empregos. De facto, 

estes não arr iscam a estabi l idade que representam as prestações de desemprego, 

por um regresso ao mercado de trabalho em condições precár ias ou mesmo para 

cr iar  o própr io emprego.19  

 
                                                      
19 Depo is  i a  para  a l i  me io  ano  [ um t raba lho  temporá r io  a t ravés  do  Cen t ro  de  Emprego ] ,  depo is  v inha 
pa ra  a  rua  e  nem sequer  t i nha  d i re i to  a  desemprego ,  po rque  agora  é  p rec iso  doze  meses ,  e  eu  
f i cava  em casa  sem receber  nada .  (Homem,  49  anos )  
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A aversão ao r isco ,  extremamente recorrente nas entrevistas,  expr ime a 

consciência por parte dos(as)  entrevistados(as)  da s i tuação de fragi l idade e de 

insegurança aberta pela fa lência da Estaco, e a consciência da escassez de 

recursos,  nomeadamente em termos de empregabi l idade, de que dispõem 

efect ivamente para lhe fazer f rente.  Associado à aversão ao r isco ,  o Estado social ,  

enquanto mediador de compensação ,  assume-se como a f igura central  na 

protecção dos(as)  desempregados(as) .  

 

Para os(as)  ex- trabalhadores(as)  da Estaco, os apoios do Estado const i tuem a 

pr incipal  fonte de autonomia f inanceira,  para os casos em que perdura o período 

de concessão do subsídio de desemprego e/ou do subsídio socia l  de desemprego, 

e const i tuíram a pr inc ipal  fonte de autonomia nos casos em que f indou o período 

de concessão, quer de uma quer de outra prestação. O Estado socia l  representa, 

agora,  o grande integrador ,  subst i tu indo-se a uma função que o mercado de 

t rabalho não parece já em condições de desempenhar. A dependência dos(as) 

entrevistados(as) relat ivamente ao Estado social aparece, assim, como uma 

dependência consentida  por parte dos serviços públ icos, na medida em que exprime 

a sua incapacidade para encontrar soluções que passem pelo reemprego, e de uma 

dependência legít ima  por parte dos(as) desempregados(as), pela mesma razão e por 

ter sido involuntária/forçada a retirada precoce do mercado de trabalho. No que diz 

respeito aos apoios garantidos pelo Estado na eventual idade do desemprego, as 

lógicas de acção dos(as) desempregados(as) passam, pois, pela tentativa de 

maximizar o período de abrangência pelas protecções sociais. Estas encontram eco 

nos mecanismos inst i tucionais de apoio aos(às) desempregados(as) (maxime  

Centros de Emprego), que resumem a sua acção ao cumprimento das suas 

obrigações legais e, em part icular, à sua função redistr ibutiva.  

 

É acima de tudo este aspecto que reforça o carácter  sub-protector  do regime de 

protecção no desemprego para além dos termos f ixados por D. Gal l ie e S. Paugam 

(2000).  L imitando-se a cumprir  a sua parte ,  o Estado traça os l imi tes da sua 



Desemprego de meia-idade e mediadores de compensação: O Estado social como último reduto 

26  

intervenção — l imi tes que vão, a l iás, de encontro às expectat ivas dos(as) 

desempregados(as) que dele não esperam mais do que apoio mater ia l ,  a 

subst i tu ição de um rendimento (um salár io) por outro (um subsídio) ,  pelo máximo 

de tempo possível — ao mesmo tempo que traça os l imites da sua 

responsabi l idade. Dependência consent ida e dependência legít ima  del imitam, num 

mesmo movimento,  as fronteiras daqui lo que se pode fazer  e as fronteiras daqui lo 

que se pode esperar .  O regime de protecção no desemprego aparece como 

sub-protector ,  na medida em que, como parece ser aqui  o caso, promove uma 

protecção socia l ,  intel igível  nas prát icas dos serviços públ icos de emprego e nas 

lógicas de acção dos(as)  desempregados(as) ,  que coloca maior  ênfase em medidas 

de reparação passivas em detr imento das pol í t icas act ivas (Hespanha, 2005) e que 

apresenta baixos níveis de exigência re lat ivamente aos(às)  desempregados(as) 20,  

que apresentam, por sua vez,  baixas expectat ivas re lat ivamente aos serviços.  

 

O regime de protecção no desemprego parece ser, aqui,  resignado .  Resignação, 

porém, extensível  igualmente aos(as)  desempregados(as) .  Com o prolongamento 

do desemprego, começa a tornar-se c laro que o mercado de trabalho const i tu i  uma 

meta cada vez mais inat ingível ,  pelo que é ao Estado social  que se atr ibui  a  

responsabi l idade por garant ir  o apoio mater ia l  sonegado pela falência da Estaco.  À 

“ in just iça”  que representou a falência da Estaco, deve o Estado responder com 

just iça,  ou seja,  garant ido a protecção anter iormente assegurada pelo trabalho.  Daí 

que sejam sent idas como i legít imas quaisquer tentat ivas por parte dos serviços 

para apl icar  de forma r íg ida as obr igações subjacentes às medidas de reparação e 

como in justas as sanções por incumprimento dos deveres. 

 

 -  Entrevistador:  E enquanto esteve inscr i ta no Centro de Emprego, a lguma 

vez foi  chamada, ofereceram-lhe alguma coisa? 

- E. P.: Sim, ofereceram-me um emprego em [Local idade] ,  mas eu disse que 

não podia ir  porque era muito longe. Já não tenho idade… Nem idade, nem 

                                                      
20 O  con t ro lo  pe los  se rv i ços  l im i ta -se  a  a lgumas  convoca tó r ias  pa ra  reun iões ,  ava l i adas  como 
inú te i s ,  e  aos  pos ta i s  pa ra  a fe r i r  se  o (a )  desempregado(a )  con t inua  na  mesma s i tuação  e  se  tem 
encetado  d i l i gênc ias  pa ra  reso l ve r  a  sua  s i tuação .  
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capacidade. Eu estava muito traumatizada. Isto foi sete meses depois de ter 

f icado no desemprego… E eu disse-lhes que era muito complicado e eles 

disseram-me que eu era obrigada a aceitar, mas eu disse que não. Para a 

zona de Coimbra ou de Coimbra para cá, eu aceitava porque eu queria 

trabalhar e preciso de trabalhar pelo menos mais dez anos, mas assim não. E 

simplesmente r iscaram-me logo. Riscaram-me logo. Só t ive sete meses de 

desemprego. Foi horrível mesmo. Trabalhei tr inta anos, só t ive direito a 

desemprego sete ou oito meses e pronto, há pessoas que…enfim.  

-  Entrevistador:  E nunca mais surgiu nada? 

-  E. P.:  Nada. Eu também nunca mais lá fui… Mas é de lá i r  inscrever-me 

que é para ser mais uma. Nunca mais lá fu i .  Acho que não merecia,  acho 

que não merecia.  Eu descontei  t r inta anos! Sempre fui  uma pessoa assídua 

e pontual .  Is to às vezes é a sorte,  não é? Há pessoas que nascem com 

menos sorte que é o meu caso [ r isos] .  Foi  muito chato.  Eu acho que eles 

não o dever iam ter  fe i to.  Podiam-me ter  dado mais uma chance, mas 

pronto, e les é que mandam.  

-  Entrevistador:  Poder ia ter  havido mais compreensão? 

-  E.  P. :  A única coisa que ela diz ia é que eu era obr igada a i r  porque estava 

desempregada. Simplesmente.  Estavam-me a dar um emprego e eu era 

obr igada a i r .  Mas era impossível.  Para tão longe era impossível .  Eu até lhe 

levei  um horár io.  Era impossível .  Sem transporte era impossível .  Senão eu 

t inha ido.  Não estava aqui  neste dia-a-dia.  Nem pensar.  Eu t inha ido.  Então 

não t inha ido. Era a minha sorte.  Hoje não estava tão velha!  Hoje,  não me 

encontrava tão velha! [ r isos]  Assim, o lhe,  não tenho nada de bom para 

contar  e se calhar até t inha. Era mais um tempo de trabalho e depois v inha 

para o desemprego se eles me mandassem embora e ia assim empatando. 

Mas não. Eles entenderam…não sei  qual fo i  a intenção da senhora. Acho 

que me deviam ter  dado uma segunda hipótese, mas pronto… Fiquei logo 

sem nada! Só recebi sete ou oi to meses. É pouco. Mas eu nem quero 

pensar nisso.  (Mulher,  49 anos)  

 

O Estado social  ocupa uma posição fulcral  na economia das protecções  dos(as) 

desempregados(as)  em anál ise e const i tu i ,  s imultaneamente, o e lemento central  na 

organização dos mediadores de compensação .  Facto que se torna part icularmente 

notór io quando se relaciona o Estado social  com os restantes elementos 

const i tut ivos dos mediadores de compensação :  a sociedade-providência e as 

act iv idades de subst i tu ição .  
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5.2.  Sociedade-Providência 

No caso dos(as)  ex- trabalhadores(as)  da Estaco entrevistados(as) ,  o desemprego é 

viv ido, sobretudo, no seio da famíl ia nuclear (grupo domést ico de famíl ia s imples )  

— o que será, a l iás,  fác i l  de compreender se se considerar  o perf i l  dos(as) 

desempregados(as) e,  em part icular ,  a faixa etár ia em que se s i tuam —, pelo que 

as sol idar iedade famil iares se atêm, quase exclusivamente,21 às relações entre os 

membros do casal.  As dependências f inanceiras são relat ivas ao(à)  cônjuge e 

acentuam-se quando f inda o período de concessão das prestações de desemprego. 

O Estado social  exerce,  pois,  uma função de complementar idade  nos casos em que 

os(as)  desempregados(as) cont inuam a benefic iar das prestações de desemprego e 

o/a cônjuge e/ou a famíl ia uma função de subst i tut ib i l idade  nos casos em que 

cessa o dire i to às prestações.  

 

Além disso, encontram-se nas entrevistas, principalmente nas entrevistas com 

mulheres, evidências de uma fragil ização da acção providencial das famílias. É 

essencialmente por via das mulheres que se fazem os apoios familiares (Vasconcelos, 

2005), pelo que o desemprego, embora represente uma maior disponibil idade por 

parte das mulheres, diminui as possibil idades de se prestar auxílio financeiro. 

 

-  Entrevistador:  Não tem nada de posit ivo estar  no desemprego? 

-  E.  P. :  Tem a minha net inha.  Que me ajuda a divert i r  e eu ajudo a cr iá- la. 

Só. Mas depois tenho a fa l ta que me faz mais fa l ta que é o dinheiro.  A 

gente sem dinheiro não faz nada, não é? O que é que tenho de bom? 

-  Entrevistador:  Pode ajudar muito menos, não é? 

                                                      
21 Reg is tamos apenas  uma excepção  onde  a  en t rea juda  se  es tende  à  famí l i a  d i rec ta  po r  v ia  da  
ascendênc ia  da  mulhe r  do  casa l ,  numa lóg ica  — consentânea com os  resu l tados  de  uma pesqu isa  
de  la rga  esca la  sobre  as  redes  soc ia is  de  apo io  (Wa l l ,  2005)  — de  dominânc ia  da  mat r i l i nea r idade  
nos  apo ios  fami l i a res  (Vasconce los ,  2005) .  A  g rande  l im i tação  des te  t i po  de  en t rea juda  prende-se ,  
quan to  a  nós ,  com a  mob i l i dade  geográ f i ca  dos (as )  desempregados(as ) .  As  so l i da r iedades  
p r imár ias  t êm uma h is tó r ia ,  são  pe rsona l i zadas  e  te r r i t o r i a l i zadas ,  nas  pa lav ras  de  J .  A .  Nunes 
(1995 :  7 ) ,  pe lo  que  ao  con fe r i r  p ro tecção  acen tuam,  s imu l taneamente ,  a  dependênc ia  re la t i vamente  
ao  seu  espaço  de  ancoragem:  “ -  En t rev i s tador :  E  teve  a juda  da  sua famí l i a /  -  A .  S . :  S im,  s im.  Nós 
aqu i  somos  uma famí l i a  mu i to  g rande .  Aqu i  à  vo l ta  é  quase  tudo famí l i a  e  a  gen te  a juda-se  uns  aos  
ou t ros .  É  a  nossa  so r te .  /  -  En t rev i s tador :  Sa i r  daqu i  agora  é  imposs íve l?  /  -  A .  S . :  En tão  po is .  Não 
posso  sa i r  daqu i .  Deus  me l i v re !  A  gen te  aqu i  conhece-se  uns  aos  ou t ros  e  a judamo-nos  uns  aos  
ou t ros .  É  uma famí l i a .  Faz de  con ta  que  é  tudo  uma famí l i a ”  (Homem,  57  anos ) .  O  o rgu lho  e  a  
honra  se rão ,  também aqu i  um sen t imen to  a  te r  em con ta  pa ra  a  aparen te  re lu tânc ia  dos (as )  
desempregados(as ) ,  p r inc ipa lmen te  po r  pa r te  dos  homens ,   em ped i r  aux í l i o  à  famí l i a  ma is  p róx ima .  
“ -  En t rev i s tador :  E  teve  a juda  da  sua  famí l i a  ma is  p róx ima  depo is  de  f i ca r  no  desemprego? /  -  C .  L . :  
É  aqu i  po r  casa  com os  meus ,  po r  fo ra  não .  A lguns  [ f ami l i a res ]  d i sse ram-me que  se  eu  prec isasse  
que  me a judavam,  mas  não  fo i  p rec i so ”  (Homem,  49  anos ) .  
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-  E.  P. :  Então não é.  Eu t inha tudo preparado. Ela teve a menina em 

Dezembro e a fábr ica fechou em Outubro.  E eu que diz ia:  “Ô f i lha,  depois 

ajudo-te, a menina vai  para o colégio,  vai  para a ama”,  qual a juda qual 

quê! Com uns míseros tostões lá do [subsídio de]  desemprego, era com 

isso que a ajudava? E depois f icámos sem fundos. Est ivemos algum tempo 

sem receber e, por tanto,  t ivemos que ir  buscar o dinheiro aonde o 

t ínhamos. Para comer… Todos os meses se gastava… Foi uma s i tuação 

muita má. Foi  das piores, sei  lá,  das piores que podem acontecer a 

a lguém, das piores coisas. Porque se uma pessoa é despedida hoje,  ontem 

recebeu, mas nós não… Foi  mui to compl icado. 

-  Entrevistador:  Ajudar a sua famíl ia agora é muito compl icado? 

-  E.  P. :  Então não é. Tomara eu que eles me pudessem ajudar a mim. A 

minha f i lha comprou uma casa e nós gostávamos muito de poder a judar, 

mas com quê? Com noventa contos que o meu mar ido ganha. Aquele que a 

gente t inha, durante o tempo em que est ivemos desempregados, fomos lá 

buscar quase tudo… Não se ganhava, mas gastava-se na mesma. Foram 

uns meses horr íveis que a pessoa al i  passou. A gastar sem ganhar… Nem 

me quero lembrar d isso. Porque se calhar houve pessoas que f icaram um 

bocado melhor do que nós… Nós trabalhávamos os dois,  era os dois sem 

receber e pronto.  (Mulher,  49 anos) 

 

Apesar de ser indiscutível  a função que desempenha como suporte afect ivo, a 

sociedade-providência (ou as redes de apoio socia l)  não parece funcionar como um 

mediador de compensação  em s i  mesmo suf ic iente para proporcionar aos(às) 

desempregados(as) v ivências do desemprego mais autónomas. Pelo contrár io, 

quando não ar t iculada com as compensações f inanceiras providenciadas pelas 

medidas de reparação estatais,  a dependência famil iar parece acentuar a t i rania da 

dependência ,  esta, apesar de tudo, menos pacíf ica do que a dependência 

relat ivamente ao Estado socia l ,  que assume aqui um carácter legí t imo .  O Estado 

social  cont inua a ser perspect ivado pelos(as) desempregados(as) como o único 

capaz de atenuar os efei tos do desemprego, pr inc ipalmente em termos de pr ivação 

f inanceira e de garant ia de autonomia. Era um rendimento f ixo, a segurança, que 

tornava os(as) ex- trabalhadores(as) pris ioneiros(as) da Estaco. É por idênt ica 

razão que estes ambic ionam agora tornarem-se pris ioneiros(as) do Estado. Usufruir  

de novo de um rendimento f ixo,  seguro,  e quanto ao resto “ logo se vê”.  
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Perante um mercado de trabalho onde não encontram lugar e uma 

sociedade-providência incapaz de garantir protecção, ou porque ela própria frágil e/ou 

fragilizada ou porque apenas capaz de reforçar as dependências, quais são as 

alternativas que restam aos(às) desempregados(as) para assegurar a sua subsistência? 

Se não parece existir evidências de qualquer pressão exercida sobre os(as) 

desempregados(as) para reencontrar emprego, nem por parte dos serviços públicos, 

nem por partes das famílias, a pressão financeira, esta sim, é uma realidade. 

 

Acentuando-se a t i rania da necessidade  começa a ganhar contornos a forma como 

se poderá v i r  a tecer a armadi lha do desemprego ,  um cic lo v ic ioso marcado pelo 

desemprego—emprego precár io—desemprego, pelo menos para parte dos(as) 

desempregados(as) .  A dist inção faz-se aqui entre os(as)  desempregados(as)  que 

benef ic iam de uma s i tuação famil iar  mais estabi l izada (com descendentes em 

si tuação de independência senão tota l ,  pelo menos parc ia l)  e que, por força da 

idade ou por questões de saúde, a l imentam a perspect iva de aceder a um outro 

t ipo de protecção social :  a reforma (antecipada ou por inval idez).  E os(as) 

desempregados(as) que acumulam si tuações famil iares menos estabi l izadas 

(descendentes dependentes)  com a necessidade de re ingressar no mercado por 

necessidade e para poder cont inuar a al imentar o ideal  da reforma .   

 

Será este grupo que, impossibi l i tado de reclamar mais Estado, f icará mais exposto 

às cont ingências de um mercado de trabalho, como vimos no estudo de L.  Centeno 

et a l .  (2001),  pouco recept ivo à sua entrada. A estratégia dos(as)  pr imeiros(as)  

passa, assim, por procurar  maximizar as protecções socia is ,  no sentido de 

prolongar a sua duração até conseguir  meter os papéis para a reforma .  Enquanto 

que os(as) segundos(as)  procuram, num pr imeiro tempo, prolongar o período das 

prestações e,  num segundo, uma saída viável  nesta busca pela estabi l idade 

perdida. Por “saída viável”  entende-se um emprego que lhes permita cont inuar a 

efectuar descontos e completar ,  deste modo, o object ivo de chegar à reforma “com 

alguma coisa”  ou que lhes permita aceder,  de novo, às prestações de desemprego. 
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Perante a fa l ta de al ternat ivas, procura-se ganhar tempo. Ganhar tempo para, 

f inalmente, chegar ao f im de um percurso laboral  que vai  já longo, para chegar à 

meta que todos(as) ambicionavam e que parecia inevi tável :  a reforma.  

 

5.3.  Actividades de substituição  

As exper iências do desemprego não se desenrolam no vazio.  Com o prolongamento 

do período de desemprego os indivíduos parecem desl izar  para novas rot inas. O 

encerramento da fábr ica const i tu i ,  de facto,  um choque, uma ruptura v io lenta com 

uma rot ina estabelecida.  O pr imeiro ano de desemprego parece ser,  na maior ia dos 

casos, o mais d i f íc i l ,  aquele onde a perda da rot ina se faz sent i r  com maior 

acuidade. Com o correr  do tempo, porém, novas rot inas se vão for jando, ocupando 

aqui  as act iv idades de subst i tu ição um lugar preponderante.  Especial  enfoque vai  

para as act iv idades que se podem real izar  à margem do mercado de trabalho; para 

aquelas que consistem num retorno a act iv idades anter iormente desenvolvidas em 

parale lo à act iv idade pr incipal  numa lógica de diversi f icação económica; e para a 

prestação de serviços dentro e fora do agregado domést ico.22 

 

No caso em anál ise, a percepção que os(as) ex- trabalhadores(as) da Estaco têm 

relat ivamente ao trabalho não declarado mais não faz do que reforçar a 

constatação de que o Estado socia l  desempenha de facto uma posição central  na 

organização dos mediadores de compensação  e das estratégias indiv iduais dos(as) 

desempregados(as) .  Do ponto de vis ta da grande maior ia dos(as) 

                                                      
22 A  fo rmação p ro f i ss iona l  ve r i f i cou -se  em apenas  do is  casos .  Num dos  casos  t ra tou -se  de  uma 
fo rmação  p ro f i ss iona l ,  p romov ida  po r  uma IPSS loca l ,  cu jo  ob jec t i vo  f i na l  e ra  a  cons t i t u i ção  de  uma 
empresa  de  inse rção .  Porém,  a  pa r t i c ipação  da  en t rev is tada  nesse  cu rso  inse re -se  c la ramente  
numa lóg i ca  de  mero  cumpr imento  dos  deveres  lega is  e  de  ten ta t i va  de  p ro longamento  do  pe r íodo 
de  concessão  das  p res tações  de  desemprego ,  j á  que  ava l i ação  da  en t rev i s tada ,  pa ra  a lém de  
f rancamente  nega t i va ,  é  i gua lmen te  reve ladora  da  aversão  ao  r i sco ,  pa ten te  na  genera l i dade  das  
exper iênc ias  do  desemprego .  Es ta  s i tuação  cont ras ta  c la ramente  com a  ou t ra  exper iênc ia ,  
p ro tagon izada  igua lmente  po r  uma mulhe r ,  em que  a  fo rmação  p ro f i ss iona l  aparece  po r  i n i c ia t i va  de  
uma desempregada  que não  benef i c ia  j á  de  qua lquer  p ro tecção  soc ia l  e  que  se  encon t ra  na  
dependênc ia  do  côn juge .  As  fo rmações  p ro f i ss iona is  f requen tadas  pe la  desempregada  inse rem-se,  
es tas  s im,  numa das  moda l idades  de  ac t i v idades  de  subs t i t u i ção  de f i n ida  como ac t i v idades  
desenvo lv idas  com a  pe rspec t i va  de  reg ressar  d i fe ren temente  ao  mercado de  t raba lho .  A  
reconversão  p ro f i ss iona l  su rge ,  po is ,  como um impera t i vo  de  sobrev ivênc ia  e  o  abandono  da  
pro f i ssão  como a lgo  do lo roso  mas  necessár io .  Re la t i vamente  às  ac t i v idades  de  f raca  v incu lação  ao  
mercado  de  t raba lho  (moda l idades  de  t raba lho  f l ex íve is ) ,  es tas  imp l i ca r iam uma abordagem 
long i tud ina l  que  não  fo i  aqu i  p r i v i l eg iada .  No  en tan to ,  quando ques t i onados(as )  sob re  as  suas  
expec ta t i vas  pa ra  o  fu tu ro ,  es tas  aparecem como as  moda l idades  de  emprego  poss íve i s  em te rmos  
de  an tec ipação  do  fu tu ro .   
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entrevistados(as) ,  o trabalho não declarado não oferece quaisquer vantagens.23 As 

prestações de desemprego aparecem como uma segurança que não se arr isca para 

real izar  act iv idades do t ipo não declarado. Para além de const i tu ir  um r isco — já 

que pode conduzir  ao corte do subsídio de desemprego ou do subsídio socia l  de 

desemprego e levar à reposição dos montantes já aufer idos —, o trabalho não 

declarado impede, igualmente,  que se cont inue de “descontar para a Segurança 

Social” ,  ou seja,  que se prossiga o object ivo de reunir  as condições necessár ias 

para a benef ic iar  da reforma.24 

 

Di ferentemente percepcionadas pelo(as)  entrevistados(as) são as act iv idades que 

se desenvolvem igualmente no quadro da economia informal  mas que se dest inam 

exclusivamente à reprodução famil iar ,  ou seja,  as formas de auto-produção que 

os(as)  desempregados(as)  desenvolvem dentro e fora dos seus agregados 

domésticos. No âmbito destas act iv idades assumiram part icular  destaque, para os 

homens, a pequena agr icul tura e,  para as mulheres, o cuidado a cr ianças.   

 

O regresso à pequena agr icul tura não representa verdadeiramente um regresso, 

uma vez que, a par do trabalho na fábr ica,  esta sempre fez parte das estratégias 

de divers i f icação económica (Pisel l i ,  1995) dos(as)  t rabalhadores(as) .  Terra e 

máquinas complementavam-se, porque complementava a terra o parco salár io das 

máquinas. A “ terra”  aparece, assim, part icularmente valor izada, quer por aqueles 

que não têm acesso a ela,  quer por aqueles que a prat icam. A terra continua a ter 

um valor simbólico que ladeia o seu valor material.  Encontra-se nos(as) 

entrevistados(as) uma hipervalorização do fundiário, baseada nas funções materiais 

por esta desempenhada, que vai de par com uma não menos importante função 
                                                      
23 No  ún ico  caso  reg is tado  de  t raba lho  não  dec la rado ,  o  que  se  ver i f i ca  é  que ,  t ra tando-se  de  uma 
moda l idade  f l ex íve l  de  emprego  que  em nada  se  ap rox ima da  s i tuação  an te r io r ,  as  p res tações  de  
desemprego  rep resentam uma segurança  de  que não  se  abd ica  pa ra  exe rce r  uma ac t i v idade 
p recá r ia .  
24 A lguns (mas)  en t rev i s tado(as )  re fe r i ram que o  r i sco  de  se r  apanhado  de r i va  menos  do  con t ro lo  po r  
pa r te  dos  serv i ços  do  que  das  poss íve is  denúnc ias .  -  M.  F . :  E le  a té  me d isse  que  eu  pod ia  faze r  
uns  d ias  e  ta l  e  eu  d i sse - lhe  que não .  E  logo  aqu i  pa ra  a  te r ra !  Então  as  pessoas  sabem que  eu  
es tou  no  desemprego .  Eu não ,  no  desemprego  não t raba lho  pa ra  n inguém.  /  -  En t rev i s tador :  Mas  
acha  que  a lguém o  pod ia  denunc ia r?  /  -  M.  F . :  Eu  acho  que s im!  (Homem,  47  anos )  Menos  
su rp reenden te  é  o  fac to  de ,  também aqu i ,  se r  ex t remamente  agudo  o  sen t ido  de  jus t i ça  dos (as )  
en t rev is tados (as ) .  T raba lha r  enquan to  se  es tá  a  receber  o  subs íd io  de  desemprego aparece,  
e fec t i vamente ,  como a lgo  que  es tes (as )  reconhecem como uma f raude ,  como a lgo  i l eg í t imo .   
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securizante e integradora (Hespanha, 1994: 70ss.).  A pequena agricultura continua a 

desempenhar um efeito de compensação  (Reis, 1985; 1993) relacionando-se, desta 

feita, não já com os baixos salários, mas com as prestações de desemprego.  

 

Com o desemprego, intensi f ica-se o trabalho na agr icul tura que vai  assumindo, 

progressivamente e naturalmente,  maior central idade na reprodução dos agregados 

famil iares. É a escassez de recursos disponíveis que determina a central idade da 

pequena agricul tura.  A pequena agricul tura,  porém, “não dá dinheiro” .  A pequena 

agr icul tura, ta l  como acontece com a prestação de cuidados, é uma act iv idade de 

subst i tuição  precár ia  que deve continuar a manter o seu carácter complementar , se 

já não com uma act iv idade remunerada, pelo menos com as compensações 

f inanceiras garant idas pelo Estado.25 

 

A prestação de cuidados a cr ianças (aos netos na maior  parte dos casos) aparece 

como algo viv ido de forma ambígua pelas desempregadas. Como posi t ivo,  já que 

permite preencher um vazio aberto pela fa lência da Estaco, e como negat ivo, na 

medida em que a fa lência da Estaco veio reduzir  a possib i l idade de se prestar 

auxí l io f inanceiro.  

 

O que a prestação de cuidados de proximidade vem realçar  é o facto do 

desemprego feminino, de meia- idade e desqual i f icado, acentuar a pertença 

feminina ao espaço domést ico,  ou seja, que se opera pelo viés do desemprego um 

ref luxo das mulheres em direcção à esfera domést ica.  No que diz respei to às 

possibi l idades de reentrada no mercado de trabalho, ver i f ica-se uma s i tuação 

análoga, na medida em que estas parecem condicionadas a “act iv idades femininas” 

(o cuidado a cr ianças e idosos, as l impezas, etc.) .26 Ficar  em casa para cuidar dos 

                                                      
25 Ta l  como acon tece  com as  mu lhe res ,  também os  homens ,  mesmo encon t rando  na  pequena  
agr i cu l tu ra  uma fon te  de  res i s tênc ia  aos  e fe i tos  des tab i l i zadores  e  es t igmat i zan tes  do  desemprego ,  
p re fe r i r i am man te r  uma ac t iv idade  remunerada  pe rmanen te .  A  uma fo r te  é t i ca  do  t raba lho  assoc ia -
se ,  não  o  esqueçamos ,  uma fo r te  dependênc ia  re la t i vamente  ao  t raba lho  pa ra  assegura r  a  
subs is tênc ia .  
26 O  mesmo se  ve r i f i ca ,  po rém,  pa ra  os  homens .  A  pequena  ag r i cu l tu ra  su rge  como a  ac t i v idades  de  
subs t i t u i ção  pre fe renc ia l ,  enquanto  que  a  cons t rução  c i v i l  como a  poss ib i l i dade  de  emprego  mais  
p rováve l .  
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netos ou a f requentar uma ou sucessivas acções de formação prof iss ional  sem 

viabi l idade ou que se pautam por saídas em act iv idades prof issionais “ t íp ica” e 

“naturalmente”  femininas, representam dois possíveis exemplos, um de génese 

socia l  e outro pelo viés das pol í t icas públ icas,  que não serão obviamente sem 

efei tos na autonomia/dependência das desempregadas e no for ta lec imento das 

desigualdades intra- famil iares.  

 

As impl icações do desemprego — nomeadamente do desemprego feminino de 

meia- idade e desqual i f icado — não se podem, pois,  ater  à pr ivação f inanceira,  ao 

isolamento social  e à marginal ização do mercado de t rabalho (Gal l ie;  Paugam, 

2000),  mas igualmente aos seus efei tos,  por  um lado, de mit igação dos dire i tos de 

c idadania económica das mulheres e,  por  outro,  de redutores da operat iv idade da 

sociedade-providência.  Signi f ica is to que, apesar de poder representar uma maior  

d isponibi l idade por parte daquelas que são,  por excelência, quem assegura o 

funcionamento da sociedade-providência, o desemprego poderá enfraquecer as 

condições object ivas para o seu funcionamento.  

 

6. Conclusão 

Subjacente aos mediadores de compensação  estava a hipótese de estes — agindo 

isoladamente ou em art iculação, temporar iamente ou de forma mais prolongada — 

poderem confer i r  aos(às) desempregados(as)  recursos e protecções di ferenciadas 

e,  nessa medida, susci tar  experiências do desemprego mais ou menos integradas e 

viv idas de forma mais autónoma ou dependente.  Anal isados os três elementos que 

compõem os mediadores de compensação ,  o que se ver i f ica é que é o Estado 

socia l  quem se assume como elemento central  nas estratégias dos(as) 

desempregados(as) ,  aparecendo a sociedade-providência e as act iv idades de 

substituição  apenas como protecções complementares. Assim, os mediadores de 

compensação ,  funcionando, a prior i ,  como redutores dos r iscos sociais abertos pelo 

desemprego, revelam-se l imitados por concentrarem esta função no Estado social.   
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A relação entre Estado social  e sociedade-providência aparece como sendo de 

complementar idade enquanto perduram as protecções garant idas pelo pr imeiro e 

de subst i tut ib i l idade f indos os períodos de concessão. Esta relação de 

subst i tut ib i l idade torna-se tanto mais problemática quanto se vão tornando 

patentes as di f iculdades que enfrentam as famíl ias para assegurar  protecção aos 

seus membros, mais d i f íceis as reentradas no mercado de trabalho e mais agudas 

as s i tuações de dependência.  

 

Nas suas relações com as act iv idades de subst i tu ição ,  as protecções estatais 

assumem novamente um papel preponderante.  O trabalho não declarado aparece 

como um r isco e como pouco vantajoso do ponto de vista dos(as) 

desempregados(as) ,  na medida em que pode impl icar  sanções e porque impede 

que se cont inue de t rabalhar  na sua carreira contr ibut iva.  O trabalho informal,  por 

sua vez, embora fundamental  para assegurar  aos(às)  desempregados(as)  v ivências 

do desemprego mais estáveis e mais dignas, porque não remunerado, assume um 

carácter  meramente complementar.  

 

Os factores de vulnerabi l idade ,  extr ínsecos como in tr ínsecos ,  desempenham um 

importante papel  em termos de redutores de oportunidades  dos(as) 

desempregados(as) de meia- idade, pelo que, e isso só fo i  possível  ver i f icar  nas 

projecções re lat ivamente à reentrada no mercado de trabalho, as esperanças de vir  

a encontrar  um emprego com caracter ís t icas s imi lares à exper iência anter ior  são 

extremamente reduzidas, antecipando-se já percursos marcados pela instabi l idade, 

pela precar iedade e pela ameaça do desemprego. Essenciais que foram no 

processo de modernização português, estes(as)  t rabalhadores(as)  parecem agora 

obsoletos(as).  Os discursos sobre a autonomia,  sobre a independência,  sobre a 

responsabi l idade de cada um pela sua própr ia vida não poder iam ser aqui  mais 

mist i f icadores, na justa medida em que os r iscos socia is que enfrenta este grupo 

part icular  não poder iam ser mais reais.  
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É do Estado que se espera protecção. Uma protecção legí t ima ,  de resto,  tendo em 

conta a carreira contr ibut iva dos(as) desempregados(as)  e as razões subjacentes à 

sua ret i rada do mercado de trabalho. Reclamar por mais protecção socia l  equivale 

a uma tomada de consciência,  da pior  forma possível  ta lvez,  do r isco que 

representa o desemprego, part icularmente o desemprego de meia- idade, que se 

pode def inir  como um acontecimento  que compromete a capacidade dos indivíduos 

para assegurar a sua autonomia e que ampli f ica a função social  do Estado, ou 

seja,  o seu papel de redutor  dos r iscos socia is .     

 

Onde o trabalho funcionava como redutor  da insegurança, deve agora funcionar o 

Estado. Segurança é o que reclamam os(as)  ex-trabalhadores(as)  da Estaco 

quando reclamam mais Estado. O remeter-se tão completamente ao Estado para 

reencontrar  segurança e conjurar a incerteza transporta consigo a questão de 

saber se o Estado poderá, de facto,  responder a este apelo.   
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Anexo 1  
Processo de falência da Estaco 

 

A falência da Estaco é fonte de percepções  confl i tuantes relat ivamente às suas 

causas. A falta de visão dos empresários. O Grupo Mello e as sucessivas 

administrações. A especulação imobil iár ia e o lobby  da construção. As exigências 

dos trabalhadores em cenário de crise. A conjuntura económica e a concorrência. A 

difusão da crise no mercado dos produtos cerâmicos. As desvantagens 

concorrenciais da Estaco (dimensão, tecnologia, gama de produtos, adaptabi l idade 

da mão-de-obra, etc.).  O elevado volume de endividamento da fábrica. Os problemas 

de tesouraria. A não intervenção do Estado em momentos chave. Uma série de 

circunstâncias, portanto, que ditaram o desfecho da Estaco. Deixamos aqui apenas 

alguns dos passos mais importantes do processo de falência da Estaco, compilados 

através de informações difundidas pela comunicação social,  principalmente local,  e 

pelo recurso a entrevistas com diversos interlocutores privi legiados.  

 

Há uma certa unanimidade em si tuar  a or igem dos problemas da Estaco nos iníc ios 

da década de 90.  Em 1995, sob a administração do Grupo Mel lo, é apresentado o 

pr imeiro processo de recuperação da empresa. A anál ise económico-f inanceira da 

Estaco concluía, então, mediante um diagnóst ico da s i tuação e a proposta de 

medidas correct ivas e prospect ivas,  ser esta económica e f inanceiramente 

v iabi l izável.  Neste mesmo ano o Grupo Mel lo,  que invest i ra fortemente na fábr ica, 

a l ienava as suas part ic ipações à Pr imisa-Serviços Financeiros, S.A.,  que passa a 

ser o maior credor da Estaco. Em Janeiro de 1997, o plano de recuperação é 

aprovado judic ia lmente e a administração da Estaco entregue à sociedade 

J.M.P.R.- Invest imentos Imobi l iár ios e Industr ia is , Lda.,  mediante contrato de 

gestão.  A J.M.P.R. apresenta,  em Novembro de 1997, um novo plano de 

viabi l ização que mantém, nas suas l inhas gerais,  o p lano or iginal ,  procedendo 

apenas a uma al teração do plano de invest imentos e a uma reformulação do 

passivo. Malgrado os invest imentos que impl icava o processo de recuperação, este 

não será bem sucedido e outras medidas terão de ser avançadas para procurar 

v iabi l izar  a Estaco.  

 

No entretanto, sucedem-se as greves, os cor tes de estrada, os apelos e as 

promessas.  Os(as) trabalhadores(as) desesperam perante a iminência da falência e 

organizam um conjunto de acções de protesto e de sensibi l ização junto do Governo 

Civi l ,  da Câmara Munic ipal  de Coimbra,  do Bispo de Coimbra,  do Governo, etc. ,  

que não virão, também estas,  a serem bem sucedidas. A viabi l ização da Estaco 

parece ganhar forma em Setembro de 2001, com a apresentação de uma proposta 

por parte do Grupo Valadares. O interesse da Valadares assumia uma importância 
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capital ,  já que o prazo para a decisão pela viabi l ização ou fa lência da Estaco, 

f ixado pelo Tr ibunal para 24 de Outubro de 2001, se aproximava. A proposta da 

Valadares previa a aquis ição da empresa por um valor de 800 mi l  contos, a 

manutenção de 180 postos de trabalho e a readmissão de cerca de 50 funcionár ios 

que haviam, entretanto,  rescindido os contratos de t rabalho (Diár io de Coimbra ,  

17.10.2001).  Os diversos pontos acordados entre as partes (administração da 

Estaco, s indicato e Valadares) serão objecto de referendo e acei tes por uma 

esmagadora maior ia dos trabalhadores (mais de 90%) (Entrevista com dir igente 

s indical) .  Porém, as negociações são interrompidas: “ ‘o Grupo Valadares 

desapareceu da órbi ta há dez dias,  nunca mais disse nada’” ,  af i rmava na al tura 

António Moreira (Diár io de Coimbra ,  17.10.2001).  O mesmo António Moreira 

atr ibuía esse desinteresse por parte da Valadares a uma contraproposta 

apresentada pelo s indicato exig indo o pagamento de uma compensação pelo 

subsídio de Natal  desse ano e de um montante equivalente a 24 meses de salár io 

caso os trabalhadores que transi tassem da Estaco rescindissem os contratos com 

justa causa f indos três ou quatro anos de act iv idade da fábr ica ( Idem) .  O negócio 

com a Valadares não se concret izará.  

 

No dia 15 de Outubro de 2001, 180 trabalhadores que mant inham ainda contrato 

com a Estaco rescindem com justa causa por não pagamento de salár io desde Maio 

de 2001. A 16 de Outubro, perante a ausência do Grupo Valadares na Assembleia 

de Credores, e como não surgisse qualquer proposta de viabi l ização da Estaco, o 

Tr ibunal Judic ia l  de Coimbra suspende a Assembleia de Credores até 24 de 

Outubro, prazo l imite legal para que seja decretada a viabi l ização ou a fa lência da 

fábr ica.  A 24 de Outubro de 2001, o 2º Juízo Cível  da Comarca de Coimbra 

sentenciava pela falência das Cerâmicas Estaco, Estatuár ia Art ís t ica de Coimbra 

(Diár io da Repúbl ica ,  n.º  269, de 20 de Novembro de 2001).  

 

Desde a falência da Estaco, ex- trabalhadores(as)  e reformados(as)  cont inuam em 

luta.  De facto,  estes são credores, em remunerações de trabalho e indemnizações 

de ant iguidade, de um total  de 964.320.896 escudos (4.810.012€) e,  em 

complementos de reforma, de um total  de 93.098.892 escudos (464.675€) (mais de 

c inco mi lhões de euros no tota l) .  As di l igências dos(as)  ex- trabalhadores(as)  têm 

ido, pois,  no sent ido de ver saldadas essas dívidas. Em 2004, a proposta da 

comissão de credores para a al teração do Plano Director Munic ipal  (PDM) de 

Coimbra,  por forma a permit i r  a construção para habi tação em 20 mi l  m2 dos cerca 

de 60 mi l  m2 pertencentes à Estaco, insere-se precisamente nesse luta. A muito 

aguardada decisão da Câmara Munic ipal ,  a 5 de Julho de 2005, pela suspensão 

parc ia l  do PDM e a subsequente rat i f icação por parte da Assembleia Munic ipal  

veio,  pois,  t razer um novo ânimo no sentido da reposição dos dire i tos dos 



Desemprego de meia-idade e mediadores de compensação: O Estado social como último reduto 

39  

t rabalhadores. Mais d i f íc i l  se encontra a si tuação no que diz respeito aos 

pr iv i légios credi tór ios. Em Janeiro de 2005, o Tr ibunal Cível  de Coimbra concedia o 

pr iv i légio credi tór io aos trabalhadores. Todavia,  ainda em 2005, o Tr ibunal da 

Relação de Coimbra veio decidir  a favor de um recurso apresentado pelo Mi l lenium 

BCP, credor que reclama pr ior idade sobre as dív idas da Estaco (de notar que em 

2000 O Mil lenium BCP adquir iu o Grupo Mel lo) .  O acórdão do Tr ibunal veio,  assim, 

colocar o BCP em pr imeiro lugar,  os trabalhadores em segundo e o Fundo de 

Garant ia Salar ia l  em terceiro.  A Comissão de Trabalhadores da Estaco, na 

sequência dessa decisão, interpôs um novo recurso no Supremo Tr ibunal  de 

Just iça cuja decisão é ainda desconhecida. Di f íc i l  igualmente é outra frente de luta 

que vai  no sent ido de prolongar o subsídio de desemprego aos(às)  t rabalhadores 

que se encontram a receber o subsídio social  de desemprego e cujo término se 

aproxima. Até à data, o Governo não tem dado qualquer resposta aos apelos, 

nomeadamente do coordenador do Sindicato das Indústr ias de Cerâmica da região 

Centro,  Jorge Vicente,  e ao representante da União dos Sindicatos de Coimbra,  

António Moreira.   

 

 

 



Anexo 2 
Percursos institucionais dos(as) desempregados(as) da Estaco entrevistados(as) 

 

Sexo Idade quando do 
encerramento*

Subsídio de 
desemprego (SD)

Subsídio social de 
desemprego (SSD)

Criação do próprio 
emprego

Subsídio de 
desemprego parcial

Cursos de formação 
profissional 

Actividade ocupacional 
(POC)

Mullher 42 Iniciativa individual Nenhuma

Mullher 45 1 Nenhuma

Mullher 42 SSD

Mullher 47 Nenhuma

Mullher 49 2 SD

Mullher 46 1 SSD

Homem 47 SSD

Homem 49 SSD

Homem 43 SD

Homem 48 Iniciativa individual POC

Homem 53 Nenhuma

Homem 50 SD

Homem 49 SSD

Homem 58 Reforma antecipada

Homem 43 Reforma por invalidez

Homem 45 SSD

Medidas de reparação do desemprego (Decreto-Lei n.º 119/99, de 14 de Abril) 

Ofertas de emprego

* Idade actual é igual à idade do encerramento + quatro anos.

Protecção actual

Passivas Activas
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